
 
 
 
 

 

 
PROCESSO Nº. 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

1 - PREÂMBULO: 
 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - ESTADO DE MINAS GERAIS, situada na Avenida 
Bandeirantes, nº 723, centro, através do Prefeito Municipal, torna público a abertura do 
PROCESSO LICITATÓRIO 019/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024, onde o seu 
Pregoeiro, Welerson Nascimento de Souza, instituído pelo Decreto nº 1922 de 02 de janeiro de 
2024, estará reunido com sua equipe de apoio, para receber as documentações e proposta para 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “Menor preço por item”, que será regido 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal nº 1934, de 02 de janeiro de 2024 e, subsidiariamente, 
pelas demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1.2 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura Municipal de 
Buritis-MG https://www.buritis.mg.gov.br/ ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (38) 3662-
5256, por e-mail licitacoes@buritis.mg.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min 
às 18h00min. 
 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Critério de julgamento: Menor preço por item 
Modo de Disputa: Aberto 
Registro de preços: Sim 
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS. 
 
2.2 As quantidades e a discriminação detalhada do objeto deste edital constam no Anexo I - Termo 
de Referência, o qual é parte integrante deste Edital. 
 
2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.  
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3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) Pregoeiro(a), a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. 
 
DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 20/02/2024 às 09h00min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04/03/2024 às 08h59min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/03/2024 às 09h00min (HORÁRIO DE BRASILIA) 
 
LOCAL: PORTAL LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 
 
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que estiverem 
previamente cadastradas no Portal LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br 
 
5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado acima e mantê-los atualizados junto aos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
5.5 Não poderão participar da presente licitação: 
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a) Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
Esse impedimento também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou indiretamente, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

f.1) A vedação acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

g) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante petição a ser protocolizada no 
endereço Avenida Bandeirantes, nº 723, Centro, Buritis/MG, ou por e-mail: 
licitacoes@buritis.mg.gov.br, ou pelo Portal LICITAR DIGITAL – ammlicita.org.br, até as 18h00min, 
no horário oficial de Brasília-DF. Demais informações poderão ser obtidas pelo Telefone: (38) 
3662-5256. 
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6.2 Solicitações encaminhadas após o horário mencionado no item anterior serão computadas no 
dia útil posterior. 
 
6.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal LICITAR 
DIGITAL ammlicita.org.br, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), bem como no site da 
Prefeitura Municipal de Buritis-MG https://www.buritis.mg.gov.br/ no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os 
interessados. 
 
6.4 Não serão reconhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos interpostos quando 
já decorridos os prazos legais. 
 
6.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo por excepcionalidades que deverão ser motivadas pelo pregoeiro nos autos do 
processo. 
 
7 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
7.1 Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame, os interessados 
em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha de acesso, 
pessoais e intransferíveis, obtidas junto ao Portal LICITAR DIGITAL https://ammlicita.org.br/. 
 
7.2 O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado serão os estipulados 
pelo próprio PORTAL LICITAR DIGITAL https://ammlicita.org.br/, os quais poderão ser consultados 
diretamente no endereço eletrônico acima. 
 
7.3 O acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Prefeitura Municipal de Buritis-MG responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
 
7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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7.5 O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a Sessão Pública.   
 
8 - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA: 
 
8.1 O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 
https://ammlicita.org.br/, até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar 
em campo próprio do sistema, que: 
 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

• Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

• Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 
Federal; 

• Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da sua 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

• Sob as penas da lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
8.1.1 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou o limite de 
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 ao 49 da referida Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8.1.1.1 Em item ou licitações exclusivas para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para o 
item ou para a licitação. 
 
8.1.1.2 Nos itens ou licitações em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
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licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta e 
tratamento favorecido, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2 O licitante deverá confirmar em campo próprio do sistema o prazo de validade da proposta, 
que não será inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
8.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

• Valor unitário; 
• Marca/fabricante;  
• Descrição detalhada do objeto. 

 
8.3.1 Quando o produto for fabricado pela própria empresa, esta deverá informar no campo 
“marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa 
e posterior desclassificação. 
 
8.3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.6 Os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 
nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei 14.133/2021. 
 
8.7 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 
8.8 Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 
motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 



 
 
 
 

 

8.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável. 
 
8.10 Não será levada em consideração proposta que contenha vantagem não prevista neste edital, 
inclusive aquela caracterizada por valor baseado nas ofertas dos demais licitantes. 
 
8.11 O envio da proposta implica a plena aceitação, por parte da proponente, às condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 
8.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e 
seus anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
 
8.12.1 A desclassificação, quando ocorrer, será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.13 Todas as referências de tempo constantes neste edital, bem como os enunciados na sessão 
pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
8.14 É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
 
9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
9.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.3 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
em relação à proposta mais bem classificada. 
 



 
 
 
 

 

9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
9.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou de sua desconexão. 
 
9.7 Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor definido para a contratação, poderá ela ser aceita, hipótese em 
que o pregoeiro negociará diretamente com a licitante visando obter melhor valor. 
 
10 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
10.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observado o modo de disputa adotado neste edital, sendo imediatamente informados do 
recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
10.2 Os licitantes classificados poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
 
10.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
10.3.1 Para este processo, não haverá variação mínima entre os lances. 
 
10.4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
10.5 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 



 
 
 
 

 

10.7 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
10.7.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
10.7.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
10.7.2.1 A inexequibilidade, nesse caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.8 Será adotado para o envio de lances neste processo o seguinte modo de disputa: ABERTO. 
 
10.8.1 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

10.8.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.8.1, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
10.8.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 10.8.1 e no item 10.8.2, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

disposto no item 10.9. 

 
10.8.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de licitação, 

para a definição das demais colocações. 

 
10.8.5 Após o reinício previsto no item 10.8.4, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 



 
 
 
 

 

 

10.8.6 Encerrada a etapa de que trata o item 10.8.5, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no item 10.9. 

 
10.9 Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 
 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;  
 
10.10 Caso algum licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.11 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  
 
10.12 O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
 
10.12.1 Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 
prejuízo do direito de defesa. 
 
10.13 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no 
art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 
 
10.15 Não sendo possível realizar o desempate pelo critério acima, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
10.15.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate acima. 
 
10.16  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 



 
 
 
 

 

10.16.1  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
11 - DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
DEMAIS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
11.1  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 
 
11.2  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos acima, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. 
 
11.3  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
11.4  Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
11.4.1  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço, no caso de pregão. Nas demais modalidades, até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
11.4.2 Para usufruir do direito de preferência, o licitante deverá optar, em campo próprio do 
sistema, pelos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, quando do envio da proposta. 
 
11.4.2.1 As licitantes que não se manifestarem como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte no momento do envio da proposta terá o tratamento igual às demais licitantes, não cabendo 
o direito de recursos posteriores. 
 
11.4.2.2 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir desse 
direito de preferência, também deverá apresentar, quando da habilitação, a seguinte 
documentação: 
 
a) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. A certidão 



 
 
 
 

 

apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter sido emitida 
no exercício em curso.  
 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11.4.2.2.1 Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito 
de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
11.4.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 11.4.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
11.4.4  Esse critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
11.4.5  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
11.4.6 As ME´s e EPP´s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração 
de vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração. 
 
11.4.6.1 A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na 
decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 



 
 
 
 

 

 
11.5  Demais critérios de desempate: 
 
11.5.1 Sem prejuízo do exposto no item anterior, em caso de empate entre duas ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais, para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 
Lei 14.133/2021; 
 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 
11.5.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
I - empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
 
II - empresas brasileiras; 
 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
12 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO: 
 
12.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro, realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação, sendo avaliada a exequibilidade da proposta, conforme critérios previstos neste 
edital. 
 



 
 
 
 

 

12.2 O pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste edital. 
 
12.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido pela Administração. 
 
12.4 Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
 

12.5 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar terá o prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado (conforme Modelo de Proposta de Preços em anexo), após 
negociação, em arquivo único, no sistema, e, se necessário e solicitado, dos documentos 
complementares. 
 
12.5.1 Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o 
vencedor e se está liberada a opção para envio de proposta, documentos complementares, se for 
o caso, e/ou interposição de recursos. 
 
12.5.2 A proposta deverá ser assinada por quem de direito, e conter, entre outros elementos 
indispensáveis, sem rasuras, emendas ou entrelinhas: 
 
a) Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa 
que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e 
agência respectiva. 

a.1) Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação. 
b) Descrição detalhada do objeto ofertado, com a inclusão de todas as informações necessárias 
para a compreensão do mesmo. 
c) Preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor 
unitário, em algarismos arábicos. 



 
 
 
 

 

c.1) Não será permitido acréscimos ou supressões, ressalvado o previsto em Lei, mediante 
anuência da Administração. 

c.2) No caso de divergência entre valores expressos em algarismos e valores apresentados 
por extenso, ou quando notadamente ocorrerem enganos quando da transcrição de valores para 
planilhas anexadas ou ocorrerem equívocos quanto aos cálculos apresentados, prevalecerá 
sempre o valor por extenso. 
d) Marca e modelo de cada item ofertado (quando for o caso). 
e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação. 

e.1) Caso a proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 60 
(sessenta) dias. 
f) Prazo de entrega do objeto licitado. 

f.1) Não havendo indicação expressa, será considerado como prazo de entrega aquele 
constante neste edital e seus anexos. 
g) Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento dos bens. 
h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
i) Demais informações devem seguir o Modelo de Proposta de Preços em anexo. 
 
12.5.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
12.5.4 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
 
12.5.5 A prorrogação do prazo para envio da proposta ajustada poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou 
II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
 



 
 
 
 

 

12.6 Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
12.7 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
12.7.1 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 60 da Lei 
14.133/2021. 
 
12.8 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
12.11 O pregoeiro, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
 
12.11.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
12.12 Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o 
pregoeiro, verificará a documentação de habilitação do licitante. 
 
13 - DA HABILITAÇÃO: 
 
13.1 A habilitação será verificada por meio das seguintes consultas: 
 
13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
13.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
13.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 
 
 

 

 
13.1.4 Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a substituição das consultas 
dos itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
13.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação prevista no art. 12 da Lei n° 8.429/92. 
 
13.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
13.1.7 A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
13.1.8 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
 
13.1.8.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
13.2 Independente das consultas previamente realizadas, as licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste instrumento, a documentação relacionada nos itens a seguir, sob pena de 
inabilitação: 
 
I - Habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em que couber; 
c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ata de eleição de 
diretoria em exercício; 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
II - Habilitação fiscal, social e trabalhista:      
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 
 
 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

a.1) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em detrimento à prova de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) só se aplica quando a licitação permitir a 
participação de licitantes Pessoas Físicas. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
f) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo em anexo; 
g) Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
modelo em anexo. 
h) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo em anexo. 

h.1) A não apresentação da declaração acima ensejará a desclassificação do licitante, 
conforme prevê o art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
III - Qualificação técnica: 
 
a) Autorização de Funcionamento (AF) e/ou Autorização de Funcionamento Especial (AFE) 
expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com devida publicação no Diário 
Oficial atualizada; 
 
b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal; 
 



 
 
 
 

 

c) Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, através de 
atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

 
IV - Qualificação econômico-financeira: 
 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

a.1) Não é vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do Exercício por declaração de que a licitante possui boa situação financeira, para o 
Microempreendedor Individual (MEI), de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e artigo 1.179, § 2º e artigo 970 do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

a.2) É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

a.3) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial e a DRE poderão 
ser atualizados por índices oficiais. 

a.4) Os documentos exigidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

a.5) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

a.6) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais 
demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.7) A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma objetiva 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).  
 

a.8) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 



 
 
 
 

 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
13.3 A documentação de habilitação poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido 
pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos documentos 
por ele abrangidos, devendo apresentar apenas a(s) certidão(ões) que estiver(em) vencida(s), se 
for o caso, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
13.4 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 
 
13.5  Os documentos de habilitação solicitados serão exigidos independente do regime tributário 
do licitante, assim como dos licitantes Microempreendedores Individuais. 
 
13.6 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
 
13.6.1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
13.7 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
13.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
13.9 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 



 
 
 
 

 

13.9.1 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
13.9.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
13.10 Os documentos de habilitação deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de 
preços atualizada, em prazo e condições idênticas ao estipulado para o referido item. 
 
13.10.1 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, quando 
o substituir, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 
 
13.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de saneamento de erros ou falhas, se houver. 
 
13.12 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir e o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 
de autenticidade, salvo imposição legal. 
 
13.12.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, poderão ser encaminhados ao 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Buritis-MG, situada na Avenida Bandeirantes nº 
723, centro, no horário das 08h00min às 18h00min, em até 3 (três) dias úteis após declarado o 
vencedor do certame. 
 
13.12.1.1 Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópia com autenticação 
procedida por tabelião, pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 
Prefeitura Municipal de Buritis–MG, ou, ainda, poderão ser apresentadas cópias acompanhadas de 
declaração de autenticidade emitida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
 
13.13 Se a licitante provisoriamente vencedora desatender às exigências licitatórias, o pregoeiro, 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda na íntegra ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
 



 
 
 
 

 

13.14 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto à licitante 
declarada vencedora e homologação da licitação. 
 
13.15 A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, será desclassificada 
e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
13.16 Das demais observações de habilitação: 
 
13.16.1 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado. 
 
13.16.2 Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
13.16.3 A aceitação dos documentos obtidos eletronicamente (via “internet”) ficará condicionada 
à confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 
autenticidade. 
 
13.16.4 Todas as declarações exigidas deverão estar assinadas por seu responsável legal e, 
preferencialmente, elaboradas em papel timbrado da empresa. 
 
13.16.5 Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos 
relacionados para tal finalidade, incluindo as declarações previstas em Lei. 
 
13.16.5.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será 
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
 
13.16.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
13.16.6.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 



 
 
 
 

 

13.16.7 As micro e pequeno empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
13.16.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as micro 
e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a devida regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
 
13.16.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
14.1 Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que será de 10 (dez) minutos, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
 
14.1.1 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema. 
 
14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 
 
14.3 Os demais licitantes ficarão intimados para que, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 
 
14.4 Os prazos mencionados acima serão calculados automaticamente pelo sistema, quando do 
aceite da intenção de recursos. 
 
14.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 
 
14.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 
 
 
 

 

 
14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15 - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato 
ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, em até 03 (três) 
dias úteis, após a convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
 
15.2   Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, 
os licitantes remanescentes poderão ser convocados, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 
15.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta (se houver) em favor da 
Prefeitura Municipal de Buritis-MG. 
 
15.3.1 Essa regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 
mencionado acima. 
 
15.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 



 
 
 
 

 

 
15.5 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará 
a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitirá as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e as juntará ao respectivo processo. 
 
15.6 A ata ou o contrato será emitido e assinado através de sistema eletrônico utilizado pela 
Prefeitura, ou outro meio que esta designar para tal ato. 
 
15.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela contratada durante toda a vigência 
contratual. 
 
15.8 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogada por 
igual período, a contar da data da assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, prorrogável, 
se for o caso, conforme previsto no presente instrumento convocatório e seus anexos, bem como 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
16 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este edital.  
 
17 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
anexo a este edital. 
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
18.1 As obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
19 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
19.1 As obrigações da Contratada estão previstas no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
20 - DO PAGAMENTO: 
 
21.1 O pagamento será efetuado conforme condições previstas no Termo de Referência, anexo a 
este edital. 



 
 
 
 

 

 
21 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
 
21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações abaixo 
relacionadas: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2 Conforme previsão do art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas neste edital as sanções abaixo relacionadas, ressaltando que a 
aplicação destas serão precedidas do devido processo legal, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
I - Advertência; 
II – Multas; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
21.2.1 A advertência será aplicada exclusivamente quando houver inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
21.2.2 A multa será especificada no contrato, do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
 



 
 
 
 

 

21.2.3 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
21.2.4 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 22.2.3 deste Edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de (mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos), conforme termos do contrato. 
 
21.2.4.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e 
observará a seguinte regra:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I, na 
forma de regulamento. 
 
21.2.5 A advertência, o impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
21.2.5.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
21.2.6 A aplicação de quaisquer das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
21.2.7 Na aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
21.2.8 A aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 



 
 
 
 

 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
21.2.8.1 Não havendo servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 
21.2.8.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
21.2.8.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
21.2.8.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

21.2.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
21.2.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
21.2.11 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 



 
 
 
 

 

21.2.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 
 
21.2.12.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
21.2.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
 
21.2.13.1 A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e “praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013” exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
21.4 As penalidades somente poderão ser relevadas em razão das circunstâncias excepcionais, e 
as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente da Contratante, e desde que formuladas até a data do 
vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 
 
21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 



 
 
 
 

 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
21.5.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
21.5.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
 
22 - DAS CONDIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
 
22.1 Da sessão pública do certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Buritis-MG, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
 
22.3 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 
22.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
22.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
22.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
22.7 É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, podendo sanar 



 
 
 
 

 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.8 O Prefeito Municipal de Buritis-MG poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não sendo devida nenhuma 
indenização ao licitante. 
 
22.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
22.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam os interesses públicos e o da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, 
do interesse público, da finalidade e da segurança jurídica. 
 
22.13 Em caso de divergência entre disposições deste edital e seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
22.14 No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
certame, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
prejudicar a formulação das propostas. 
 
22.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site da Prefeitura Municipal de Buritis-MG. 
 
23.16 Ao contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do 
fornecimento dentro dos limites estabelecidos em Lei. 
 
23.17 As condições estabelecidas no presente edital são consideradas básicas e indispensáveis 
para o fornecimento do objeto licitado. 
 



 
 
 
 

 

23.18 A apresentação da proposta importará, por si só, na aceitação pelo proponente das 
condições deste edital. 
 
23.19 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com observância da Lei nº 14.133/2021. 
 
23.20 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Buritis-MG. 
 
23.21 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada para Habilitação. 
 
 
 
 
BURITIS-MG, 19/02/2024 

 

 

 

 
Franciele Freire Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Termo de Referência foi precedido de Estudo Técnico Preliminar e atende 

plenamente aos ditames da Lei 14.133/2021 e outras leis vigentes e pertinentes ao objeto 

a ser contratado. 

 

2. REQUISITANTE 
 

1.1. Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Buritis/MG. 

1.2. Área Interessada: Secretaria Municipal de Saúde.  

1.3. Endereço: Rua São Domingos, Nº 107, Centro, CEP 38.660-000. 

 
3. OBJETO 
 

3.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual 

e futura aquisição de medicamentos destinados aos pacientes usuários do SUS, 

atendendo a demanda da Farmácia Municipal junto à Secretaria Municipal de 

Saúde; 

3.2. O Sistema de Registro de Preços – SRP é um conjunto de procedimentos licitatórios 

utilizado para registrar formalmente os valores ofertados pelos licitantes em serviços 

e fornecimentos destinados à Administração Pública, configurando-se como 

eventuais contratações futuras. Tornou-se importante ferramenta administrativa 

consolidado visto que resolve os problemas da administração quando não é 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado. Conforme vai 

surgindo a eventual demanda do que foi licitado, a Administração utiliza desse 

mecanismo para suprir as suas necessidades através do pedido gradativo dos itens 

dentro do seu quantitativo global; 

3.3. Os preços serão únicos e só serão reajustados após 12 (doze) meses de execução 

contratual; 



 
 
 
 

 

3.4. Os fornecimentos poderão ter acréscimos e reduções, conforme art. 125, da Lei 

14.133/21; 

3.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 

124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado; 

3.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração 

do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 

pedido; 

3.7. Os quantitativos deste Termo de Referência serão conforme estabelecidos no item 

5; 

3.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da assinatura, prorrogáveis por igual período, na forma do Art. 84 da Lei 

federal 14.133/2021, desde que comprovado a vantajosidade. 

 

4. JUSTIFICATIVA 
  

4.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público presente na necessidade 

de atender a demanda de usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que são 

atendidos nas diversas unidades do município, bem como disponibilizar os materiais 

e equipamentos para desenvolvimento das atividades realizadas pela Unidade 

Mista de Saúde, Farmácia Básica, Laboratório Municipal, CAP’S, Casa Saúde e 

Mulher, ESF’s, Sala de Vacina, Vigilância em Saúde e outros; 

4.2. A aquisição de tais medicamentos constitui um dos elementos fundamentais para a 

efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições 

da assistência à saúde da população; 

4.3. O propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade 

dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles 

considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de suporte às 

ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o 



 
 
 
 

 

que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços 

farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo; 

4.4. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra-se disponível no Anexo I deste Termo; 

4.5. Por se tratar de aquisição de bem comum, será utilizada a modalidade Pregão, na 

forma Eletrônico (art. 28 inciso I), cujo critério de julgamento será Menor Preço (art. 

33 inciso I); 

4.6. Considerando a natureza do objeto a ser adquirido, que se enquadra como um 

bem comum, o Pregão Eletrônico se apresenta como a modalidade mais 

adequada para assegurar a eficiência e a economicidade do processo licitatório. 

O uso do meio eletrônico amplia a competitividade, possibilitando a participação 

de um maior número de potenciais fornecedores, o que favorece a obtenção de 

propostas mais vantajosas para a Administração Pública; 

4.7. Quanto ao critério de julgamento, optamos pelo menor preço, conforme previsto 

no inciso I do artigo 33 da mesma lei. Esta escolha é justificada pela necessidade de 

garantir a economicidade na aquisição do veículo, priorizando a proposta que 

apresentar o menor custo para a Administração. 

 

5. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

5.1. Os produtos que integram o objeto da presente contratação devem atender as 

seguintes especificações, conforme abaixo discriminado: 

 

 

 

  DESCRIÇÃO DA MERCADORIA Unidade Quantidade 
1 Acetilcisteina 20mg/ml solução oral pediatrico Frasco 4000 
2 Acetilcisteína 40mg/ml solução oral adulto Frasco 4000 
3 Aciclovir 200mg comprimido Comprimido 15.000 
4 Aciclovir 5% creme bisnaga de 10g Bisnagas 4000 
5 Ácido  Acetilsalicílico 500mg comprimdo Comprimido 5.000 
6 Ácido Acetilsalicílico 100mg comprimido Comprimidos 700.000 

7 
Ácido Ascóbido 1G + Zinco 10mg frasco c/ 10 
comprimidos efervercentes 

Frasco s/ 10 cp 
efervercente 5000 

8 Àcido Fólico 0,2mg/ml solução oral Frasco 1.000 
9 Àcido Fólico 5mg comprimido Comprimidos 60.000 

10 Albendazol 400mg comp. Mastigaveis Comprimidos 50.000 
11 Albendazol 40mg/ml frasco de 10ml Frasco 10.000 
12 Alendronato sódico 70mg comprimido Comprimido 30.000 



 
 
 
 

 

13 Alopurinol 100mg comprimido Comprimidos 15.000 
14 Alopurinol 300mg comprimido Comprimidos 30.000 
15 Ambroxol 15mg/5ml Xarope pediatrico Frasco 5000 
16 Ambroxol 30mg/5ml Xarope Adulto Frasco 5000 
17 Aminofilina 100mg comprimido Comprimido 50.000 
18 Amiodarona (cloridrato) 200mg comprimido Comprimido 200.000 
19 Amitriptilina, Cloridrato 25mg comprimido Comprimidos 500.000 

20 
Amoxicilina + Clavulanato Potássico 500mg +125mg 
comprimido Comprimidos 120.000 

21 
Amoxicilina + Clavulanato Potássico 50mg 
+12,5mg/ml susp. oral fr de 75ml Frascos 3000 

22 Amoxicilina 500mg cápsulas Cápsulas 300.000 

23 
Amoxicilina pó para suspensão oral 50mg/ml, frasco 
150ml Frasco 1.500 

24 Amoxicilina susp. 50mg/ml frasco 60ml Frascos 10.000 
25 Anlodipino Besilato 10mg comprimido Comprimido 100.000 
26 Anlodipino Besilato 5mg comprimido Comprimidos 150.000 
27 Atenolol 50mg comprimido Comprimidos 500.000 
28 Azatioprina 50mg comprimido comprimido 9.000 

29 
Azitromicina (Diidratada) 600mg/frasco de 15ml  
(40mg/ml) Frasco 6.000 

30 Azitromicina 500mg comprimido comprimido 120.000 

31 
Beclometasona (Dipropionato) 200mcg/dose, pó 
inalatório, frasco com 100 doses Frasco 300 

32 
Beclometasona (Dipropionato) 250mcg/dose, 
aerosol oral, frasco com 200 doses Frasco 200 

33 
Beclometasona (Dipropionato) 50mcg/dose, 
aerosol nasal, frasco com 200 doses Frasco 300 

34 
Beclometasona (Dipropionato) 50mcg/dose, 
aerosol oral, frasco com 200 doses Frasco 300 

35 
Beclometasona Dipropionato 400mcg cápsula 
inalante Cápsulas 500 

36 Benzoilmetronidazol 40mg/ml suspensão oral Frasco 1.000 
37 Biperideno, cloridrato 2mg comprimido Comprimido 150.000 
38 Captopril 25mg comprimido Comprimidos 500.000 
39 Captopril 50mg comprimido Comprimido 300.000 
40 Carbamazepina 200mg comprimido Comprimidos 500.000 
41 Carbamazepina Xarope 20mg/ml, frasco com 100ml Frasco 300 

42 
Carbonato de Cálcio 1250mg comprimido 
mastigável comprimido 50.000 

43 
Carbonato de calcio 500mg + Vitamina D3 
(colecalciferol 200UI) comprimido revestido Comprimido 80000 

44 
Carbonato de calcio 500mg + Vitamina D3 ( 
colecalciferol 400UI )  comprimido revestido Comprimido 50000 

45 
Carbonato de calcio 600mg + Vitamina D3 ( 
colecalciferol 400UI )  comprimido revestido Comprimido 50000 

46 Carbonato de Litio 300mg comprimido Comprimidos 150.000 
47 Carvedilol 12,5 mg comprimido Comprimido 120.000 
48 Carvedilol 25mg comprimido comprimido 60.000 
49 Carvedilol 3,125 mg comprimido Comprimido 300.000 
50 Carvedilol 6,25 mg comprimido Comprimido 300.000 



 
 
 
 

 

51 

Castanha da Índia Composta (Aesculus 
hippocastanum L 10mg + Polygonum acre L 10mg + 
Smilax papyracea L + Rutina 20mg) drágeas. Comprimido 150.000 

52 Cefalexina  susp. 50mg/ml fr.60ml Frasco 3.000 
53 Cefalexina 500mg cápsula Comprimidos 150.000 
54 Cetoconazol 200mg comprimido Comprimidos 60.000 
55 Cetoconazol 20mg/g creme bisnaga de 30g Bisnagas 5.000 
56 Cimetidina 200mg comprimido Comprimido 120.000 
57 Cinarizina 25mg comprimido Comprimido 60.000 
58 Cinarizina 75mg comprimido Comprimido 60.000 

59 
Ciprofibrato 100mg comprimido (Medicamento de 
referencia LIPLESS) Comprimido 120.000 

60 Ciprofloxacino(Cloridrato) 500mg comprimido Comprimido 50.000 
61 Claritromicina 250mg/5ml suspenção frasco 60ml Frascos 300 
62 Claritromicina 500mg comprimido revestido comprimido 96.000 

63 Clomipramina (cloridrato) 25mg comprimido Comprimidos 60.000 

64 Clomipramina 75mg comprimido Comprimidos 120.000 

65 
Clonazepam 2,5mg/ml, solução oral, frasco de 20ml 
(gotas) Frascos 15.000 

66 Clonazepam 2mg comprimido Comprimido 300.000 

67 
Clonixinato de lisina 125 mg + cloridrato de 
ciclobenzaprina 5 mg comprimido Comprimido 60000 

68 Cloreto de Potássio 6% xarope frasco de 100ml Frasco 1.000 
69 Cloreto de Sódio 9mg/ml solução nasal frasco 3000 
70 Cloridrato de Bromexina 4mg/5ml xarope pediátrico Frasco 120ml 2000 
71 Cloridrato de Bromexina 8mg/5ml xarope adulto Frasco 120ml 2000 
72 Cloridrato de Lidocaína 2% gel Bisnaga de 30g Bisnaga 2000 

73 

Cloridrato de oxibuprocaína. Solução oftálmica 
estéril 
4 mg/mL (0,4 %) frasco de 10ml  (medicamento de 
referencia OXINEST) frasco 200 

74 

Cloridrato de proximetacaína 0,5% Solução 
Oftálmica Estéril frasco de 5ml (medicamento de 
referencia ANESTALCON) Frasco 2000 

75 Clorpromazina (Cloridrato) 40mg/ml solução oral frasco 500 
76 Clorpromazina 100mg comprimido Comprimido 120.000 
77 Clorpromazina 25mg comprimido Comprimido 60.000 
78 Clotrimazol 10mg/g creme vaginal 35g c/aplicador Bisnagas 1.000 

79 
Colagenase com cloranfenicol pomada bisnaga de 
30g Bisnaga 2.000 

80 Colchicina 0,5mg comprimido Comprimido 12000 

81 

Colirio Anestésico (cada ml contém 10mg de 
cloridrato de tetracaína, 1mg de cloridrato de 
fenilefrina e 15mg de ácido bórico) Frasco 200 

82 
Dexametasona (acetato) creme 1mg/g bisnaga de 
10g Bisnagas 20.000 

83 Dexametasona 0,5mg comprimido Comprimido 20.000 
84 Dexametasona 1mg/ml suspensão oftálmica frasco 2.000 

85 

Dexametasona 1mg/ml+Sulfato de neomicina 
5mg/ml+ sulfato de Polimixina B 6000UI/ML 
suspensão oftálmica Estéril (Medicamento de Frasco 2.000 



 
 
 
 

 

Referencia Maxitrol) 

86 Dexametasona 4mg comprimido Comprimido 30000 

87 
Dexclorfeniramina + Betametasona 0,4 +0,05 mg/ml 
solução oral frasco de 120ml Frasco 10.000 

88 Dexclorfeniramina 2mg comprimido Comprimidos 120.000 
89 Dexclorfeniramina sol. Oral 0,4mg/ml frasco 100ml Frascos 8.000 
90 Diazepam 10mg comprimido Comprimidos 100.000 
91 Diazepam 5mg comprimido Comprimidos 40.000 
92 Diclofenaco potássico 50mg comprimido Comprimido 80.000 
93 Diclofenaco resinato 15mg/ml gotas frasco de 15ml Frasco 3.000 
94 Diclofenaco sódico 50mg comprimido Comprimidos 100.000 
95 Digoxina 0,25mg comprimido Comprimidos 50.000 
96 Dinitrato de Isossorbida  10mg Comprimido 10.000 

97 
Diosmina 450mg + hesperidina 50mg comprimido 
revestido (medicamento de referencia DAFLON) Comprimido 120000 

98 Dipirona 500mg comprimido Comprimido 500.000 
99 Dipirona 500mg/ml  sol. oral 10ml Frascos 30.000 

100 Enalapril (maleato) 10mg comprimido comprimido 120.000 
101 Enalapril (maleato) 20mg comprimido Comprimidos 500.000 

102 

Eptezan pomada oftálmica (cada g contém 
10.000UI, 25mg de aminoácidos, 5mg de metionina 
e 5mg de cloranfenicol) 3,5g Bisnaga 200 

103 
Espiramicina 500mg comprimido revestido 
(Medicamento de referência ROVAMICINA) comprimidos 12.480 

104 Espironolactona 25mg comprimdo Comprimidos 200.000 
105 Fenitoína 100mg comrimido Comprimidos 100.000 
106 Fenitoína sódica 25mg/ml suspensão oral frasco 300 
107 Fenobarbital 100mg comprimido Comprimidos 300.000 
108 Fenobarbital 40mg/ml, solução oral frasco de 20ml Frasco 3.000 

109 

Fleet enema (cada 100ml da solução contém 
fosfato de sódio monobásico H2O 16g; fosfato de 
sódio dibásico H2O) frasco plástico descartával 
com 130ml, com cânula retal previamente 
lubrificada Frasco 500 

110 Fluconazol 100mg cápsula Capsula 1.000 
111 Fluconazol 150mg cápsula Comprimido 30.000 

112 
Fluoresceína sódica 1% solução oftálmica 
(Medicamento de referencia Fluoresceína) frasco 200 

113 Fluoxetina (cloridrato) 20mg cápsula Capsula 420.000 
114 Flutamida 250mg comprimido Comprimido 600 
115 Folinato de Cálcio 15mg comprimido comprimido 5.000 

116 
Furosemida 10mg/ml solução injetável ampola de 
2ml Ampolas 10.000 

117 Furosemida 40mg comprimido Comprimidos 500.000 

118 
Gentamicina 5mg/ml solução oftálmica, estéril  
frasco de 5ml Frasco 2.000 

119 Glibenclamida 5mg comprimido Comprimido 200.000 

120 
Glicerol - Clister glicerinado 120mg/ml frasco de 
500ml enema (solução de glicerina 12%) frasco 500 

121 Gliclazida 30 mg comp com liberação prolongada Comprimido 240.000 



 
 
 
 

 

122 Gliclazida 60 mg comp Comprimido 100.000 
123 Haloperidol 1mg comprimido Comprimido 60.000 
124 Haloperidol 2mg/ml solução oral frasco de 20ml frasco 500 
125 Haloperidol 5mg comprimido Comprimidos 120.000 
126 Hidralazina ( Cloridrato) 25mg comprimido Comprimido 90.000 
127 Hidralazina cloridrato 50mg drágea Comprimido 80.000 
128 Hidroclorotiazida 25mg comprimido Comprimido 500.000 
129 Hidroclorotiazida 50mg comprimido Comprimido 200.000 

130 

Hidrocortisona 10mg/ml+ Sulfato de neomicina 
5mg/ml+ Sulfato de Polimixina B 10.000UI/ml 
Suspensão otológica (Medicamento de Referencia 
Otosporin) Frasco 2.000 

131 Hidróxido de Alumínio 6,2% frasco de 150ml Frasco 4.000 

132 

Hioscina 10mg (Butilbrometo de escopolamina 
10mg) comprimido (Medicamento de referência 
BUSCOPAN) Comprimidos 60.000 

133 Ibuprofeno 20mg/ml suspensão oral frasco de 100ml Frasco 2.000 
134 Ibuprofeno 600mg comprimido Comprimido 300.000 
135 Ibuprofeno, 50mg/ml, suspensão oral, Frasco 15ml Frasco 5.000 
136 Imipramina (cloridrato) 25mg comprimido Comprimidos 120.000 
137 Indapamida 1,5mg comprimido Comprimido 90000 

138 Iodeto de potássio 10mg/ml xarope frasco 100ml Frasco 600 
139 Ipratrópio Brometo 0,25mg/ml frasco de 20ml Frasco 2000 
140 Ipratrópio Brometo 20mcg aerossol oral frasco 100 
141 Isossorbida (dinitrato) 5mg comprimido sublingual Comprimido 20.000 
142 Isossorbida (Mononitrato), 40mg comprimido Comprimidos 9.000 
143 Ivermectina 6mg comprimido Comprimidos 30.000 
144 Lansoprazol 30 mg cápsula Cápsula 168.000 

145 
Levodopa + Benserazida 100mg+25mg comprimido 
revestido (medicamento de referência PROLOPA) Comprimidos 60.000 

146 
Levodopa + Benserazida 200mg+50mg comprimido 
revestido (medicamento de referência PROLOPA) Comprimidos 60.000 

147 Levodopa + Carbidopa 200mg+50mg comprimido Comprimido 600 
148 Levodopa + Carbidopa 250g+25mg comprimido comprimido 600 
149 Levomepromazina (cloridrato)  100 mg comprimido Comprimido 100.000 
150 Levomepromazina (cloridrato)  25 mg comprimido Comprimido 60.000 

151 
Levomepromazina (cloridrato) 4%  solução oral 
frasco 30ml Frasco 500 

152 Levonogestrel 0,75 mg comprimido Comprimido 50 
153 Levonogestrel 1,5mg comprimido Comprimido 50 

154 
Levonorgestrel 0,15mg +etinilestradiol 0,03mg 
(medicamento de referencia CICLO 21) Comprimido 341.250 

155 Levotiroxina Sódica 100mg comprimido Comprimido 120.000 
156 Levotiroxina Sódica 25mg comprimido Comprimido 120.000 
157 Levotiroxina Sódica 50mg comprimido Comprimido 120.000 
158 Lidocaína spray 10% frasco de 50ml Frasco 200 
159 Loratadina 10mg comprimido Comprimido 120.000 
160 Loratadina 1mg/ml, solução oral frasco de 100ml Frascos 5.000 
161 Losartana Potássica 25mg comprimido Comprimido 300.000 
162 Losartana Potássica 50mg comprimido Comprimido 800.000 



 
 
 
 

 

163 
Maleato de Timolol 0,25% solução oftálmica, estéril 
frasco de 5ml Frascos 200 

164 Mebendazol 100mg comprimido Comprimidos 15.000 
165 Mebendazol suspensão oral 20mg/ml frasco de 30ml Frascos 1.200 
166 Metformina (cloridrato) 500mg Comprimido 300.000 
167 Metformina (cloridrato) 850mg comprimido Comprimidos 300.000 
168 Metildopa 250mg comprimido Comprimidos 60.000 
169 Metildopa 500mg comprimido Comprimidos 90.000 
170 Metoclopramida (cloridrato) 10mg comprimido Comprimido 50.000 

171 
Metoclopramida (cloridrato) 4% solução oral gotas 
frasco de 10ml Frasco 3.000 

172 
Metoprolol succinato 50mg comprimido de 
liberação prolongada Comprimido 240.000 

173 Metronidazol 250mg comprimido Comprimidos 50.000 
174 Metronidazol 400mg comprimido Comprimido 50.000 

175 
Metronidazol geléia  vaginal 100mg/g bisnaga de 
50g Bisnagas 1.000 

176 
Miconazol (Nitrato) 20mg/g Creme dermatológico 
Bisnaga 30g Bisnagas 1.000 

177 
Miconazol (Nitrato) creme vaginal 20mg/g, bisnaga 
com 80g com aplicador para 5g Creme 1.000 

178 Miconazol (Nitrato) Loção cremosa, 20mg/ml Bisnagas 1.000 

179 

N-butiescopolamina 10mg +dipirona 250mg 
comprimido (Medicamento de referência 
BUSCOPAN COMPOSTO) Comprimido 200.000 

180 
Neomicina + Bacitracina Zinca 5 mg +250Ui/g 
pomada, bisnaga com 10g Bisnagas 20.000 

181 
Nifedipina 20mg comprimido revestido (Não 
Retarde) Comprimidos 200.000 

182 Nimesulida 100mg Comprimido comprimido 300.000 

183 
Nistatina 100.000 UI/4g creme vaginal bisnaga de 
60g Bisnagas 20.000 

184 Nitrofurantoína 100mg cápsulas Cápsulas 42.000 

185 
Noretisterona 0,35mg comprimido (medicamento 
de referência MICRONOR) Comprimidos 52.500 

186 Nortriptilina (cloridrato)  50mg cápsula Cápsulas 60.000 
187 Nortriptilina (cloridrato) 10mg cápsula Cápsulas 60.000 
188 Nortriptilina (cloridrato) 25mg cápsula Comprimido 60.000 
189 Nortriptilina (cloridrato) 75mg comprimido Comprimido 30000 
190 Óleo Mineral frasco de 100ml Frasco 3000 
191 Omeprazol 20mg cápsula Cápsulas 600.000 

192 

Óxido de zinco 150mg/g + Palmitato de retinol 5.000 
UI/g + colecalciferol 900UI/g  pomada, bisnagas 45 
gramas Bisnagas 3.000 

193 Paracetamol 500mg comprimido Comprimidos 300.000 
194 Paracetamol gotas 200mg/ml  fr 15ml Frascos 15.000 

195 
Periciazina 10 mg comprimido (medicamento de 
referencia Neuleptil) Comprimido 30.000 

196 
Periciazina solução oral 4% frasco de 20ml 
(medicamento de referencia Neuleptil) Frasco 200 

197 Permanganato de potássio comprimido Comprimido 15.000 
198 Permetrina 10mg/ml loção dermatológica, frasco Frascos 3.000 



 
 
 
 

 

de 60ml 

199 
Permetrina 50mg/ml loção dermatológica, frasco 
de 60ml Frascos 3.000 

200 Piridostigmina (brometo)  60mg comprimido Comprimido 1.000 

201 
Pirimetamina 25mg comprimido (Medicamento de 
referência DARAPRIM) Comprimidos 1.000 

202 

Policresuleno 50 mg/g + cloridrato de cinchocaína 
10 mg/g pomada retal -bisnaga contendo 30 g 
acompanhada de 10 aplicadores 

Bisnaga 30 
gramas 1000 

203 

Polivitaminico gotas frasco de 30 ml (cada ml 
contém: vitamina A 5.000UI, Vitamina B1 4mg, 
Vitamina  B2 1,0mg Vitamina PP 10,0mg, Vitamina H 
0,1 mg, Vitamina B5 10,0mg, Vitamina H 0,1mg; 
Vitamina C 50,0 mg; Vitamina D 1000UI; Vitamina E 
3,0mg) (medicamento de referencia PROTOVIT) Frascos 1.000 

204 

Prednisolona, fosfato sódico, 1,34mg/ml 
(Equivalente a 1mg de Prednisolona/ml), solução 
oral frasco de 100ml Frascos 3.000 

205 

Prednisolona, fosfato sódico, 3mg/ml (Equivalente a 
1mg de Prednisolona/ml), solução oral frasco de 
100ml Frascos 3.000 

206 Prednisona 20mg comprimido Comprimidos 60.000 
207 Prednisona 5mg comprimido Comprimidos 50.000 
208 Prometazina (cloridrato) 25mg comprimido Comprimido 150.000 
209 Propranolol 40mg comprimido Comprimidos 300.000 
210 Risperidona 1mg comprimidos Comprimido 80.000 
211 Risperidona 2mg comprimidos Comprimido 100000 
212 Sais de Reidratação Oral SRO pó envelope de 27,9g Envelopes 40.000 
213 Salbutamol (sulfato) 0,4% xarope frasco de 120ml Frasco 1.000 

214 
Salbutamol (sulfato), 100mcg/jato-dose Aerosol oral 
com 200 doses Frascos 10.000 

215 Salbutamol 2mg (sulfato) comprimido Comprimido 6.000 
216 Secnidazol 1g comprimido Comprimido 20.000 
217 Simeticona 40mg comprimido Comprimido 30.000 
218 Simeticona 75mg/ml frasco de 10ml gts Frasco 2.000 
219 Sinvastatina 10mg comprimido revestido Comprimidos 80.000 
220 Sinvastatina 20mg comprimido revestido Comprimidos 300.000 
221 Sinvastatina 40mg comprimido revestido comprimido 150.000 
222 Sulfadiazina 500mg comprimido comprimido 5.000 
223 Sulfadiazina de prata pomada pote de 400g Pote 1000 

224 
Sulfametoxazol  + Trimetoprima 40+8mg suspensão 
oral, frasco 100ml Frascos 2.000 

225 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 400+80mg 
comprimido Comprimidos 50.000 

226 Sulfato Ferroso 25mg/ml gotas frasco 30ml Frascos 2.000 
227 Sulfato Ferroso 40mg comprimido Comprimidos 200.000 
228 Sulfato Ferroso 5mg/ml xarope frasco de 100ml frasco 100 
229 Tetraciclina 500mg cápsula Cápsula 24.000 

230 

Tetraciclina(cloridrato)25mg/g + Anfotericina B 
12,5mg/g creme vaginal, bisnaga de 45g + 
aplicador Bisnagas 1.000 

231 Timolol (maleato) 0,50% solução oftálmica, estéril Frascos 300 



 
 
 
 

 

frasco de 5ml 
232 Tobramicina 3mg solução oftámica Frasco 500 
233 Triancinolona acetonida 1,0mg/g orobase pomada Bisnaga 3000 

234 
Tropicamida 10mg solução oftálmica 
(Medicamentos de referencia Midriacyl 10mg) frasco 200 

235 Valproato sódica 250mg/5ml xarope frsco de 100ml Frascos 3.000 
236 Valproato sódico 250mg cápsula Comprimidos 120.000 
237 Valproato sódico 500mg comprimido revestido Comprimido 120.000 
238 Varfarina 5mg comprimido Comprimidos 50.000 
239 Verapamil 80mg comprimido Comprimidos 100.000 
240 Vitamina D 50000 UI Comprimido Comprimido 12000 
241 Vitamina D 7000 UI Comprimido Comprimido 12000 
242 Vitaminas do Complexo B gotas frasco de 30ml Frasco 600 

243 
Vitaminas e Sais Minerais comprimido, blister de 10 
comprimidos Comprimido 100.000 

     
  INJETÁVEIS Unidade Quantidade 

1 

Acetato de betametasona 3mg/ml, fosfato de 
sódio de dexametasona 3mg/ml (medicamento de 
referencia CELESTONE-SOLUSPAM) ampola de 1ml. Ampolas 1.000 

2 

Acetato de Metilprednisolona 40mg/2ml solução 
injetável (Medicamento de Referência DEPO-
MEDROL) ( Metilprednisolona 500mg sol. Inj)  
Succinato sódico de metilprednisolona pó liofilizado 
de 500 mg em embalagem contendo 1 frasco-
ampola + 1 frasco-ampola de diluente de 8 mL. 
(Medicamento de Referencia Solu-Medrol) Ampola 500 

3 

Acetilcisteína 300mg/3ml para uso injetável ou para 
nebulização (medicamento de referencia FLUIMICIL 
10%) ampola de 3ml Ampola 1000 

4 

Ácido Ascórbico 100mg /ml solução injetável 
ampola de 5ml (medicamento de referencia 
Vitamina C) Ampolas 20.000 

5 

Ácido tranexâmico 50mg/ml solução injetável via 
endovenosa ampola de 5ml   (medicamento de 
referencia TRANSAMIN) Ampolas 5000 

6 
Adenosina 6mg/2ml solução injetável 
(Medicamento de referência (ADENOCARD) Ampola 1000 

7 
Agua para injeção solução injetável estéril e 
apirogênica ampola de 10ml Ampolas 80.000 

8 
Agua para injeção solução injetável estéril e 
apirogênica ampola de 5ml Ampolas 20.000 

9 
Alteplase 20mg solução injetável (medicamento de 
referencia Actilyse ) Frasco- ampola 300 

10 Amicacina (sulfato) 250mg/ml solução injetável Ampola 500 

11 
Aminofilina 24mg/ml solução injetável ampola de 
10ml Ampolas 1.500 

12 
Amiodarona (Cloridrato) 50mg/ml solução injetável 
I.V ampola de 3ml (Medicamento de Referência) Ampola 2.000 

13 
Amoxicilina (na forma sódica)+ácido clavulânico 
(na forma de clavulanato de potássio 1g+200mg Frasco-ampola 500 

14 Ampicilina 1000mg solução injetável Frasco-Ampola 500 



 
 
 
 

 

15 Ampicilina 500mg solução injetável Frasco-Ampola 500 

16 
Anfotericina B Pó Liófilo Injetável 50 mg + solução 
diluente Frasco-Ampola 200 

17 Azitromicina pó para solução injetável 500mg Frasco-ampola 500 

18 

Benzilpenicilina 1.200.000 UI pó para solução 
injetável com fácil hidrosolubilidade ( a qualidade  
será avaliada mediante a apresentação de cinco 
ampolas para amostra para teste de diluição e 
administração) frasco ampola + diluente Frascos-ampola 5.000 

19 

Benzilpenicilina 600.000 UI pó para solução injetável 
com fácil hidrosolubilidade ( a qualidade  será 
avaliada mediante a apresentação de cinco 
ampolas para amostra para teste de diluição e 
administração) frasco ampola + diluente frasco-ampola 3.000 

20 

Benzilpinicilina + procaína 400.000UI pó para solução 
injetável com fácil hidrosolubilidade ( a qualidade  
será avaliada mediante a apresentação de cinco 
ampolas para amostra para teste de diluição e 
administração) frasco ampola + diluente Frascos-ampola 5.000 

21 
Besilato de atracúrio Solução Injetável 10 mg/mL 
ampola de 5ml Ampolas 500 

22 
Betametasona 4mg solução injetável 
(Medicamento de referencia Celestone) Ampola 2.000 

23 

Betametasona dipropionato 5mg/ml+ 
betametasona fosfato dissodico 2mg/ml 
(medicamento de referencia DIPROSPAN)ampola 
de 1ml Ampolas 20.000 

24 Bicarbonato de sódio 8,4% ampola de 10ml Ampolas 1000 

25 
Biperideno (Lactato) 5mg/ml, solução injetável 
ampola de 1ml Ampola 500 

26 
Brometo de N-butilescopolamina 20mg/ml solução 
injetável ampola de 1ml (hioscina) Ampolas 8.000 

27 
Brometo de N-butilescopolamina 20mg+dipirona 
sódica 2,5mg solução injetável ampola de 5ml Ampolas 20.000 

28 Brometo de rocurônio 100mg/10ml frasco-ampola 500 

29 
Bromoprida 5mg/ml solução injetável I.M./I.V 
ampola de 2ml Ampolas 5.000 

30 

Budesonida 0,25 mg/mL suspensão para 
nebulização frascos 2 mL (Medicamento de 
referencia PULMICORT) Frasco de 2ml 1.000 

31 

Budesonida 0,5 mg/mL suspensão para nebulização 
frascos 2 mL (Medicamento de referencia 
PULMICORT) Frasco de 2ml 1.000 

32 
Cefalotina sódica 1g pó para solução injetável 
frasco ampola + ampola diluente de 4mL. frasco-ampola 1.000 

33 
Cefazolina sódica 1g pó para solução injetável 
frascos-ampola via intramuscular ou intravenosa frasco-ampola 1.000 

34 

Ceftriaxona dissódica 1g  IM (uso intramuscular) + 
diluente (cada ampola de  3,5ml contém cloridrato 
de lidocaína monoidratada, cloreto de sódio, 
citrato de sódio di-hidratado e água para injeção) frasco-ampola 2000 

35 
Ceftriaxona dissódica 1g IV (uso intravenoso)+ 
diluente (ampola  de 10ml contém água para Frasco-ampola 5000 



 
 
 
 

 

injeção) 

36 
Cetoprofeno 100mg solução injetável ampola de 
2ml (Medicamento de referencia Profenid) Ampola 8.000 

37 
Cetoprofeno Injetável 100mg I.V. Frasco-Ampola- Pó 
liófilo injetável frascos- ampola frasco-ampola 3.000 

38 
Cianocobalamina (vitamina B12) 1000mcg (ou 
500mcg/ml) solução injetável (Via Intramuscular) Ampola 2ml 2.000 

39 
Cimetidina 300mg/2ml solução injetável ampola de 
2ml Ampola 3.000 

40 
Ciprofloxacino 2mg/ml  solução injetável bolsa de 
100ml solução Frasco 1.000 

41 

Citrato de Fentanila 0,05mg/ml solução injetável 
ampola de 2ml (Medicamento de referência 
FENTANIL) Ampola 1000 

42 

Cloridrato de Clonidina 150mcg/ml solução injetável 
ampola de 1ml (Medicamento de referencia 
CLONIDIN) Ampola 1000 

43 
Cloreto de potássio 19,1% solução injetável ampola 
de 10ml Ampolas 1.000 

44 
Cloreto de sódio (Soro Fisilógico) 0,9% ampola 
plástica de  10ml Ampola 20.000 

45 
Cloreto de sódio (Soro Fisilógico) 0,9% bolsa plástica 
de  500ml Bolsa 30.000 

46 
Cloreto de sódio (Soro Fisilógico) 0,9% bolsa plástica 
de 1000ml Bolsa 8.000 

47 
Cloreto de sódio (Soro Fisilógico) 0,9% bolsa plástica 
de 100ml Bolsa 30.000 

48 
Cloreto de sódio (Soro Fisilógico) 0,9% bolsa plástica 
de 250ml Bolsa 10.000 

49 
Cloreto de sódio 20% solução injetável ampola de 
10ml Ampolas 1.000 

50 
Cloreto de suxametônio 500mg frasco ampola 
(Medicamento de Referencia Succinil colin) Frasco-ampola 500 

51 Cloridrato  de Cefoxitina 1000mg pó injetável Frasco-Ampola 500 

52 

Cloridrato de Bupivacaina + Glicose 5 mg/ml + 80 
mg/ml  (Medicamento de Referencia Marcaina 
Pesada para Raque anestesia). Frasco de 4ml Unidade 100 

53 
Cloridrato de Bupivacaína 5mg/ml frasco ampola 
de 20ml Frasco 50 

54 
Cloridrato de cetamina 50mg/ml frasco de 10ml - 
(Medicamento de referencia Ketalar) Frasco-ampola 100 

55 
Cloridrato de Dexmedetomidina Solução injetável 
100 mcg/mL de 2 mL frascos-ampola 200 

56 
Cloridrato de Dextrocetamina 50 mg/ml solução 
injetável 10 ml frascos-ampola 100 

57 
Cloridrato de Nalbufina 10mg/ml  solução injetável 
ampola de 1ml Ampolas 500 



 
 
 
 

 

58 

Cloridrato de tiamina (vitamina B1) 100 mg 
cloridrato de piridoxina (vitamina B6)100 mg -
Ampola 1/ Excipiente: água para injeção. 
Cianocobalamina (vitamina B12)  5.000 mcg 
Excipientes: água para injeção, ácido cítrico, 
fosfato de sódio dibásico diidratado e hidróxido de 
sódio. Ampola 2(Medicamento de Referencia 
Citoneurin® 5.000 Solução injetável Embalagens 
contendo uma ou três ampolas I (1 ml) e uma ou 
três ampolas II (1 ml – soluçãovermelha). 

Embalagens 
contendo três 

ampolas I (1 ml) e 
três ampolasII(1 ml 

– 
soluçãovermelha). 1.000 

59 
Clorpromazina (cloridrato) 25mg/5ml solução 
injetável ampola de ampola de 5ml Ampolas 500 

60 

Complexo B solução injetável ( Vit B1 8mg+ vit.B2 
2mg + Vit B6 4mg + vit. PP 40mg + pró-vit B5) ampola 
de 2ml Ampolas 15.000 

61 
Deslanósido 0,2mg/ml ampola de 2ml 
(medicamento de referencia CEDILANIDE) Ampolas 500 

62 Diazepan 5mg/ml solução injetável ampola de 2ml Ampolas 5.000 

63 
Diclofenaco Sódico 25mg/ml solução injetável 
ampola de 3ml Ampolas 15.000 

64 

Dimenidrinato 30mg + cloridrato de piridoxina 50mg 
+ glicose 1.000mg + D-frutose 1.00mg  solução 
injetável ampola de 10ml I.V.)   (medicamento de 
referencia DRAMIN B6 DL) Ampolas 1.000 

65 

Dimenidrinato 50mg/ml + cloridrato de piridoxina 
50mg/ml  solução injetável ampola de 1ml   
(medicamento de referencia DRAMIN B6) Ampolas 1.500 

66 Dipirona sódica 500mg/ml ampola de 2ml Ampolas 25.000 

67 

Dipropionato de beclometasona Suspensão para 
nebulização 
400 mcg/mL (Medicamento de referencia CLENIL® 
A)  Flaconte 2ml 1.000 

68 

Dobutamina (cloridrato) 250mg/20ml solução 
injetável (Medicamento de Referência 
DOBUTABBOTT) Ampola 500 

69 Dopamina 50mg solução injetável ampola de 10ml Ampolas 1000 

70 
Efedrina Sulfato 50 mg/mL – ampola de 1 mL 
solução injetável Ampola 1000 

71 
Enoxaparina Sódica 20mg/0,2ml 
subcutânea(Medicamento de referêcia CLEXANE) Ampola 1000 

72 
Enoxaparina Sódica 40mg/0,4ml subcutânea 
(Medicamento de referêcia CLEXANE) Ampola 2000 

73 
Enoxaparina Sódica 60mg/0,6ml subcutânea 
(Medicamento de referêcia CLEXANE) Ampola 2000 

74 
Enoxaparina Sódica 80mg/0,8ml subcutânea 
(Medicamento de referêcia CLEXANE) Ampola 1500 

75 

Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml solução injetável 
ampola de 1ml (medicamento de referencia 
EFORTIL) Ampolas 600 

76 
Etomidato 2mg/ml ampola 10ml (Medicamento de 
referencia Hypnomidate) Ampola 200 

77 
Fenitoína sódica 50mg/ml solução injetável ampola 
de 5ml Ampolas 500 



 
 
 
 

 

78 
Fenobarbital Sódico 100mg/ml solução injetável 
ampola de 2ml Ampolas 1000 

79 
Fitomenadiona 10mg/ml solução injetável ampola 
de 1ml (medicamento de referencia KANAKION) Ampolas 1000 

80 Fluconazol 2mg/ml bolsa de 100ml Frasco 100 

81 
Flumazenil 0,1mg/ml solução injetável ampola de 
5ml Ampolas 200 

82 Fosfato de Clindamicina (Injetável 150mg/mL) Ampola de 4ml 500 
83 Fosfato de Codeína 30mg/ml ampola de 2ml  Ampola 500 

84 
Fosfato Dissódico de dexametasona 4mg/ml 
solução injetável I.M./E.V. ampola de 1ml Ampolas 15.000 

85 
Furosemida 10mg/ml solução injetável ampola de 
2ml Ampolas 6.000 

86 Gliconato de Cálcio 100mg/ml ampola de 10ml Ampolas 600 

87 
Glicose Hipertônica 25% uso endovenoso ampola 
de 10ml Ampolas 20.000 

88 
Glicose Hipertônica 50% uso endovenoso ampola 
de 10ml Ampolas 5.000 

89 
Haloperidol (Decanoato) 50mg por ml, ampola com 
1 ml Ampola 1.000 

90 
Haloperidol 5mg/ml IM/IV solução injetável ampola 
de 1ml   Ampolas 500 

91 

Haloperidol Decanoato 70,52mg/ml  solução 
injetável ampola de 1ml (Medicamento de 
referencia HALDOL DECANOATO) Ampola 1000 

92 
Hemitartarato de epinefrina 1:1000 solução injetável 
ampola com 2ml (ADRENALINA) Ampolas 3.000 

93 
Heparina sódica 5.000 UI/0,25ml subcutânea 
ampola de 0,25ml Ampolas 2.000 

94 
Hidralazina 20mg/ml solução injetável 
(Medicamento de Referência NEPROSOL ) Ampola 500 

95 
Hidrocortisona Succinato sódico 100mg pó para 
solução injetável frasco-ampola + diluente Frascos-ampola 1.000 

96 
Hidrocortisona Succinato sódico 500mg pó para 
solução injetável frasco-ampola + diluente Frascos-ampola 2.000 

97 
Hidroxietilamido 60 mg/mL frasco de 500ml 
(Medicamento de Referencia Plasmin®) Frasco de 500ml 1.000 

98 Imipenem 500mg Ampolas 500 

99 

Imunoglubulina Rho (D) ampola de 300mcg/1,5ml 
ampola com diluente (medicamento de referência 
Matergam) (a validade deve ser igual ou superior a 
dois anos) Frasco 300 

100 Insulina Humana NPH suspensão frasco de 10ml  Frasco 100 
101 Insulina Regular Humana Frasco ampola de 10ml Frasco 100 
102 Levofloxacino 5mg/ml  bolsas de 100ml 200 

103 

Lidocaína (cloridrato) + Hemitartarato de epinefrina  
2% + 1:200.000 ( com vaso constritor) solução 
injetável frasco de 20ml Frasco 500 

104 
Lidocaína (cloridrato) 2%  solução injetável frasco 
de 20ml Frasco 2000 

105 

Maleato de metilergometrina 0,2mg/ml solução 
injetável ampola de 1ml (medicamento de 
referencia ERGOTRATE) Ampolas 300 



 
 
 
 

 

106 Manitol 20% bolsa plástica de  250ml Frasco 1000 

107 

Medroxiprogesterona (acetato) 150mg/ml 
suspensão injetável I.M. ampola de 1ml 
(Medicamento de referência CONTRACEP) Ampola 1.000 

108 
Meloxican 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL ampola 
de 1,5ml Ampola 5.000 

109 Meropenem 1G Frasco-ampola 300 

110 
Metoclopramida (cloridrato) 5mg/ml solução 
injetável ampola de 2ml Ampolas 10.000 

111 
Metronidazol 5mg/ml solução injetável, bolsa 
plática de 100ml Bolsa 200 

112 
Midazolan 5mg/ml I.M/I.V solução injetável ampola 
de 3ml  Ampolas 1000 

113 
Mononitrato de Isossorbida 10mg/ml solução 
injetável (Medicamento de referência CORONAR) Ampola 100 

114 
Morfina 10mg/ml solução injetável (Medicamento 
de referência DIMORF) Ampola 1000 

115 Moxifloxacino 1,6mg/ml  Bolsas de 250ml 100 

116 
Naloxona Cloridrato 0,4mg/ml ampola de 1ml 
(medicamento de referencia NARCAN) Ampola 200 

117 Nitroglicerina 25mg solução injetável ampola de 5ml Ampola 50 

118 
Nitroprussiato de sódio 50mg/ampola + diluente 
(Medicamento de Referência NIPRIDE) Ampola 50 

119 
Norepinefrina hemitartarato 1mg/ml solução 
injetável Ampola 1.000 

120 

Noretisterona (Enantato) + valerato de Estriol 
50+5mg/ml ampola de 1ml com seringa e agulha 
30x8 estéril (Medicamento de referência Mesigyna) Ampola 1.500 

121 Omeprazol 40mg solução injetável Ampola 5.000 
122 Ondansetrona 8mg ampolas 4ml Ampola 5.000 
123 Oxacilina sódica 500mg pó para solução injetável Ampola 500 

124 
Pentoxifilina 20mg/ml solução injetável ampola de 
5ml Ampolas 300 

125 
Petidina  (cloridrato) 50mg/2ml solução injetável 
ampola de  (medicamento de referencia Dolosal) Ampolas 1000 

126 
Prometazina (cloridrato) 25mg/ml  solução injetável 
ampola de 2ml Ampolas 3.000 

127 
Propofol 10mg/ml solução injetável intravenosa 
ampola de 10ml Ampola 300 

128 

Sacarato de Hidróciddo férrico 100mg/5ml solução 
endovenosa (Medicamento de Referencia 
Noripurum EV) Ampola de 5ml 3000 

129 Soro Glicofisiológico bolsa plástica 500ml Frasco 3.000 
130 Soro Glicosado 5% bolsa plástica de 250ml Bolsa 5.000 
131 Soro Glicosado 5% bolsa plástica de 500ml Bolsa 10.000 
132 Soro Ringer Lactado bolsa plástica de 500ml Bolsa 3.000 
133 Soro Ringer Simples bolsa plástica de 500ml Bolsa 2000 

134 
Sucssinato sódico de metilprednisolona 500mg Pó 
liófilo para solução injetável + solução diluente Frasco 200 

135 

Sulbactam sódico + Ampicilina sódica (cada frasco-
ampola de sulbactam sódico + ampicilina sódica 
3,0 g (1,0/2,0 g) solução injetável Frasco-Ampola 500 



 
 
 
 

 

136 Sulfato de atropina 0,25mg/ml ampola de 1ml Ampolas 2000 

137 
Sulfato de gentamicina 40mg/ml solução injetável 
ampola de 1ml Ampolas 3.000 

138 
Sulfato de gentamicina 80mg/2ml solução injetável 
ampola de 2ml Ampolas 2.000 

139 Sulfato de Magnésio 50mg/ml ampola de 10ml Ampolas 1000 

140 
Sulfato de salbutamol 0,5 mg solução injetável 
ampola de 1ml Ampola 300 

141 Tartarato de Metoprolol 1mg/ml ampola de 5ml Ampola 500 

142 
Tazocin (Piperacilina+Tazobactam) Pó liofilizado 
para injeção 2,25 G e 4,5 G Frasco-ampola 200 

143 
Teicoplanina Pó liofilizado para solução injetável 400 
mg Frascos-ampola 300 

144 Tenoxican 20mg/ml solução injetável Frasco 5.000 

145 
Tiamania 100mg/ml solução injetável ampola de 
1ml Ampola 2.000 

146 

Tramadol (cloridrato) 50mg/ml solução injetável  
ampola de 1ml (Medicamento de Referência 
SYLADOR) Ampola 10000 

147 Trometamol Cetorolaco Solução injetável 30 mg/mL Ampola 500 
148 Vancomicina 500mg Frasco-ampola 200 

     
  Serviço Social Unidade Quantidade 

1 
Acetato de ciproterona 100 mg comprimido 
(medicamento de referência Androcur) Comprimido 600 

2 

Acetato de prednisolona 10 mg/mLSuspensão 
oftálmica frasco de 5ml (medicamento de 
referencia STER colírio) Frasco 5ml 200 

3 
Acetazolamida 250mg comprimido (Medicamento 
de referencia DIAMOX) Comprimido 1200 

4 Acetilcisteina 600mg sachê Sachê 6000 

5 

Ácido acetilsalisílico 100mg  tamponado revestido 
com dupla camada (Medicamento de referencia 
SOMALGIN CARDIO)  Comprimido 3000 

6 

Ácido gama-aminobutírico 50 mg; Monocloridrato 
de L-lisina 50 mg; Cloridrato de tiamina (vit. B1) 2 
mg; Cloridrato de piridoxina (vit. B6) 4 mg; 
Pantotenato de cálcio 4 mg; Excipiente (amido, 
fosfato de cálcio, polivinilpirrolidona, estearato de 
magnésio, metilparabeno, aerosil e sacarina) q.s.p. 
1 comprimido.(Medicamento de referencia 
GABALLON) Comprimido 1200 

7 

Ácidos Graxos Essenciais - Ômega 3 (DHA e 
EPA)/Selênio/Cobre/Zinco/Ferro/Cromo/Manganês/ 
Molibdênio/ Vitaminas C e E/ Vitamina D/ Vitamina 
B1 (Tiamina)/ Vitamina B2 (Ribofl avina)/ Vitamina B3 
(Niacina)/ Vitamina B5 (Ácido Pantotênico)/ 
Vitamina B6 (Piridoxina/ Vitamina B7 (Biotina) 
/Vitamina B9 (Ácido Fólico)/ Vitamina B12 
(Cianocobalamina)(Medicamento de Referencia 
Feminis) Comprimido 3000 

8 
Agomelatina 25mg comprimido ( Medicamento de 
referencia Valdoxon) Comprimido 18000 



 
 
 
 

 

9 Água Boricada 3% frasco de 100ml Frasco 600 
10 Alprazolam 0,5mg comprimido Comprimido 2400 
11 Alprazolam 1mg comprimido Comprimido 2400 
12 Alprazolam 2mg comprimido Comprimido 2400 
13 Amantadina 100mg  Comprimido 1800 
14 Anastrozol 1mg comprimido  Comprimido 3000 

15 
Apixabana 2,5mg comprimido (Medicamento de 
referencia Eliquis) Comprimido 3600 

16 
Apixabana 5mg comprimido (Medicamento de 
referencia Eliquis Comprimido 24000 

17 Aripiprazol 10mg comprimido Comprimido 6000 

18 
Aripiprazol 1mg/ml (Medicamento de referencia 
ARISTAB) 

Frasco frasco 
150ml 500 

19 
Aspartato de arginina 250mg comprimido revestido 
(Medicamento de referencia REFORGAN) Comprimido 1200 

20 
Atenolol + clortalidona 100/25mg comprimido 
(medicamento de referencia TENORETIC) Comprimido 1200 

21 Atorvastatina cálcica 40mg comprimido Comprimido 2400 
22 Atropina Colírio 1% colírio frasco de 5ml  Frasco 100 

23 
Baclofeno 10mg (medicamento de referencia 
LIORESAL) Comprimido 24000 

24 
Benzoato de Alogliptina (Medicamento de 
referencia Nesina 25mg) Comprimido 3000 

25 

Benzoato de Alogliptina 12,5 + Cloridrato de 
metformina 850mg (Medicamento de referencia 
Nesina Met) Comprimido 3000 

26 Besilato de Levanlodipino 2,5mg comprimido Comprimido 2400 
27 Besilato de Levanlodipino 5mg comprimido Comprimido 3000 

28 

Bimatoprosta 0,01% + tartarato de brimonidina 0,15% 
+ maleato de timolol 0,5%.Solução Oftálmica 
Estéril.Frasco plástico conta-gotas contendo 5,0 mL 
de solução oftálmica estéril (medicamento de 
referencia Triplenex) Frasco 5ml 200 

29 
Bimatoprosta Solução oftálmica estéril 0,3 mg/mL: 
frasco com 3 mL. Frasco 200 

30 
Bisulfato de Clopidogrel 75mg comprimido 
(medicamneto de referência PLAVIX) comprimidos 15000 

31 

Brinzolamida 10 mg/mL Suspensão Oftálmica Estéril 
frasco de 5ml (Medicamento de Referencia AZOPT® 
10 mg/mL) Frasco 5ml 100 

32 
Brometo de Tiotrópio 2,5mcg (Medicamento de 
referencia Spiriva® Respimat®) Frasco 200 

33 

Brometo de umeclidínio/trifenatato de vilanterol 
62,5mcg/25mcg frasco com 30 doses(Medicamento 
de referencia Anoro Ellipta)  Frasco 50 

34 
Candesartana cilexetila + hidroclorotiazida 
16mg+12,5mg Comprimido 2.400 

35 

Carbonato de Cálcio elementar (equivalente a 
1500 mg de carbonato de cálcio Proveniente de 
ostras) 600 mg + Colecalciferol (Vitamina D3 
equivalente a 200 UI de Vitamina D3) 5 mcg 
(Medicamento de referencia Calcitran D3 Comprimido 600 



 
 
 
 

 

36 

Carmelose sódica. Solução Oftálmica Estéril Solução 
Oftálmica Estéril 5mg/mL (Medicamento de 
referencia Lacrifilm) Frasco 10ml  Frasco 500 

37 

Carmelose sódica; glicerol; hialunorato de sódio; 
eritritol; ácido bórico; borato de sódio 
decahidratado; citrato de sódio diidratado; cloreto 
de potássio; cloreto de cálcio diidratado; cloreto de 
magnésio hexaidratado;(Medicamento de 
referencia OPTIVE) Frasco de 10ml  Frasco 200 

38 Cetaphil Hidratante pote de 453 g  Pote 150 

39 
Ciclobenzaprina 10mg comprimido ( medicamento 
de referencia MIOSAN) comprimidos 3000 

40 
Ciclobenzaprina 5mg comprimido ( medicamento 
de referencia MIOSAN) comprimidos 3000 

41 
Cilostazol 50mg comprimido (medicamento de 
referencia VASOGARD)  Comprimido 5000 

42 
Cipionato de testosterona 200 mg (Medicamento 
de referencia Deposteron)  Ampola 120 

43 Citalopram 10mg comprimido Comprimido 9000 
44 Citalopram 20mg comprimido Comprimido 20000 

45 

Citoneurim 5000 Ampola 1 Cloridrato de Tiamina 
(Vitamina B1) 100mg + Cloridrato de piroxina 
(Vitamina B6) 100mg / Ampola 2  Cianocolamina 
(vitamina B12) 5000mcg (Medicamento de 
Referencia Citoneurim 5000) 

Caixa contendo3 
ampolas número 
1 e 3 ampolas 2 1000 

46 

Citrato de Calcio malato 260mg + vitamina D3 
1000UI + Menaquinona-7 (vitamina K2-7) 55mcg+ 
Bisglicinato de magnésio 65mg. Suplemento 
Alimentar em Comprimido revestido (Medicamento 
de referência Dprev Calcio) Comprimido 720 

47 Citrato de tamoxifeno 20mg comprimido comprimido 2400 

48 
Clobazam 10mg comprimido (Medicamento de 
Referencia Frisium) Comprimido 12000 

49 
Clobazam 20mg comprimido (Medicamento de 
Referencia Frisium) Comprimido 3000 

50 
Cloridrato de Amantadina 100mg (medicamento 
de referencia Mantidan) Comprimido 3000 

51 Cloridrato de bamifilina 600mg drágeas Dragea 3000 

52 
Cloridrato de Bupropiona 150mg comprimido 
(Medicamento de referencia BUP) Comprimido 30000 

53 
Cloridrato de Buspirona 10mg comprimido 
(Medicamento de referencia ANSITEC) Comprimido 5000 

54 
Cloridrato de Buspirona 5mg comprimido 
(Medicamento de referencia ANSITEC) Comprimido 5000 

55 Cloridrato de Cinacalcete 30mg (Mimpara) Comprimido 360 

56 

Cloridrato de ciprofloxacino + dexametasona 
3,0MG/ML + 1,0MG/ML colírio frasco de 5ml 
(Mediamento de referencia CYLOCORT) Frasco 100 

57 

Cloridrato de ciprofloxacino + dexametasona 
bisnaga de 3,5mg (Medicamento de referencia 
Cylocort) Bisnaga 100 

58 
Cloridrato de Clindamicina 300mg 
compr(medicamento de referencia Dalacin C) Comprimido 1600 



 
 
 
 

 

59 Cloridrato de Hidroxicloroquina 400mg comp Comprimido 3000 

60 
Cloridrato de lercanidipino 10mg comprimido 
(Medicamento de referencia ZANIDIP®) Comprimido 1800 

61 
Cloridrato de Lurasidona 80mg (Medicamento de 
referencia Latuda) Comprimido 1.200 

62 
Cloridrato de metadona 10mg (Medicamento de 
referencia Mytedon) Comprimido 6000 

63 
Cloridrato de metadona 5mg (Medicamento de 
referencia Mytedon) Comprimido 3000 

64 
Cloridrato de metilfenidato 10mg (medicamento de 
referencia RITALINA) Comprimido 9000 

65 

Cloridrato de metilfenidato 10mg, cápsula 
gelatinosa dura com microgrânulos de liberação 
modificada (medicamento de referencia RITALINA 
LA) Cápsulas 1200 

66 

Cloridrato de metilfenidato 20mg, cápsula 
gelatinosa dura com microgrânulos de liberação 
modificada.(medicamento de referencia RITALINA 
LA) Cápsulas 1200 

67 

Cloridrato de metilfenidato 30mg, cápsula 
gelatinosa dura com microgrânulos de liberação 
modificada.(medicamento de referencia RITALINA 
LA) Cápsulas 1200 

68 

Cloridrato de metilfenidato 40mg, cápsula 
gelatinosa dura com microgrânulos de liberação 
modificada.(medicamento de referencia RITALINA 
LA) Cápsulas 1200 

69 Cloridrato de Moxifloxacino 400mg comprimido comprimido 1500 
70 Cloridrato de Naltrexona 50mg  Comprimido 1500 
71 Cloridrato de naratriptana 2,5mg comprimido Comprimido 1500 

72 
Cloridrato de Nebivolol 2,5mg comprimido 
(Medicamento de referencia Nebilet) Comprimido 1.200 

73 
Cloridrato de Nebivolol 5mg comprimido 
(Medicamento de referencia Nebilet) Comprimido 1.200 

74 

Cloridrato de Olopatadina 2,22 mg/mL solução 
oftálmica frasco de 2,5ml (Medicamento de 
referência PATANOL® S) Frasco 100 

75 
Cloridrato de Oxibutina 1mg/ ml frasco de 120ml 
(medicamento de referencia FRENURIN) Frasco 200 

76 

Cloridrato de Oxibutinina 10mg comprimido 
revestido de liberação prolongada  (medicamento 
de referencia Retemic UD) comprimido 2400 

77 
Cloridrato de Oxibutinina 5mg  (medicamento de 
referencia Retemic) comprimido 18000 

78 
Cloridrato de paroxetina 20mg comprimido 
revestido Comprimido 12000 

79 Cloridrato de Propafenona 300 Comprimido 3000 
80 Cloridrato de Sertralina 100mg comprimido comprimido 3000 
81 Cloridrato de Sertralina 50mg comprimido comprimido 30000 
82 Cloridrato de Tansulosina 0,4mg comprimido Comprimido 3.000 
83 Cloridrato de Tiamina 300mg comprimido Comprimido 1200 

84 
Cloridrato de Tioridazina 200mg comprimido 
(Medicamento de referencia Melleril) comprimido 600 



 
 
 
 

 

85 
Cloridrato de Tioridazina 25mg comprimido 
(Medicamento de referencia Melleril) comprimido 2.400 

86 
Cloridrato de Tioridazina 50mg comprimido 
(Medicamento de referencia Melleril) Comprimido 2400 

87 
Cloridrato de tizanidina 2mg comprimidos sulcados 
(medicamentos de referência SIRDALUD) comprimidos 6.000 

88 
Cloridrato de Tramadol 50mg comprimido ( 
Medicamento de referencia Tramal) Comprimido 3000 

89 

Cloridrato de Trazodona 100mg comprimido de 
liberação prolongada (medicamentos de 
referencia Donaren)  Comprimido 6000 

90 

Cloridrato de Trazodona 150mg comprimido de 
liberação prolongada (medicamentos de 
referencia Donaren Retard)  Comprimido 6000 

91 

Cloridrato de Trazodona 50mg comprimido de 
liberação prolongada (medicamentos de 
referencia Donaren)  Comprimido 6000 

92 Cloridrato de Venlafaxina 150mg  cápsula Cápsula 12000 

93 
Cloridrato de venlafaxina 75mg cápsula de 
liberação controlada Cápsula 9000 

94 
Clortalidona + cloridrato de amilorida 25+5mg 
(Medicamento de Referencia Diupress) Comprimido 1200 

95 Clortalidona 25mg comprimido Comprimido 1.200 
96 Colicalciferol 20.000 UI (Vitamina D) Comprimido 1200 

97 

Condroitina+glicosamina comprimido 500+400mg 
comprimido (medicamento de referencia 
ARTROLIV) Comprimido 12000 

98 
Cumarina 15mg + Troxerrutina 90mg comprimido 
(Medicamento de Referencia Venalot) Comprimido 3000 

99 
Cumarina 5mg/ml e heparina Sódica 50UI/ml Frasco 
de 240ml (Medicamneto de referencia Venalot H)  Frasco 200 

100 

Dapagliflozina + cloridrato de metformina  
10mg/1000 mg (Medicamento de referencia Xigduo 
XR) Comprimido 6000 

101 

Dapagliflozina + cloridrato de metformina  
10mg/500 mg (Medicamento de referencia Xigduo 
XR) Comprimido 6000 

102 

Dapagliflozina + cloridrato de metformina  5 
mg/1000 mg (Medicamento de referencia Xigduo 
XR) Comprimido 12000 

103 
Dapagliflozina 10mg (Medicamento de Referencia 
Forxiga) Comprimido 15000 

104 
Deflazacort 30mg comprimido (Medicamento de 
referencia CALCORT) Comprimido 1200 

105 Desloratadina 0,5mg/ml xarope frasco 60ml  Frasco 60ml 500 
106 Desloratadina 5mg Comprimido Comprimido 600 

107 
Dexlansoprazol 30mg cápsula (Medicamento de 
referencia DEXILANT) Comprimido 6.000 

108 
Dexlansoprazol 60mg cápsula (Medicamento de 
referencia DEXILANT) Comprimido 6.000 

109 
Dicloridrato de trimetazidina 35mg (Medicamento 
de Referencia Vastarel MR) Comprimido 60.000 



 
 
 
 

 

110 
Dimesilato de lisdexanfetamina 30mg 
(Medicamento de Referencia Venvanse) Comprimido 2400 

111 
Dimesilato de lisdexanfetamina 50mg  
(Medicamento de Referencia Venvanse) Comprimido 1200 

112 
Dimesilato de lisdexanfetamina 70mg  
(Medicamento de Referencia Venvanse) Comprimido 1200 

113 

Dipropionato de betametasona + ácido salicílico 
0,64mg/mL + 20mg/mL  Solução frascos com 30 ml. 
(Medicamento de referencia Diprosalic Solução) Frasco 60 

114 
Dipropionato de Betametasona + sulfato de 
gentamicina creme bisnaga de 30gramas  Bisnaga 100 

115 
Dipropionato de Betametasona + sulfato de 
gentamicina pomada bisnaga de 30gramas Bisnaga 60 

116 
Divalproato de sódio 500mg (medicamento de 
referencia DEPAKOTE) Comprimido 5000 

117 
Dobesilato de Cálcio 500mg cápsula (Medicamento 
de referencia DOBEVEN) Comprimido 6000 

118 Domperidona 10mg comprimido Comprimido 6000 
119 Domperidona 1mg/ml frasco 100ml Frasco 100 
120 Dorzolamida 2% solução oftálmica (colírio) Frasco 100 

121 
Duloxetina 30mg comprimido (medicamento de 
referencia CYMBALTA) Comprimido 24000 

122 
Duloxetina 60mg comprimido (medicamento de 
referencia CYMBALTA) Comprimido 30000 

123 

Dutasterida 0,5mg + cloridrato de tansulosina . 0,37 
mg cápsula (medicamento de referencia 
Combodart) Cápsula 9000 

124 
Edoxabana 15mg (Medicamento de referencia 
LIXIANA) Comprimido 3000 

125 
Edoxabana 30mg (Medicamento de referencia 
LIXIANA) Comprimido 3000 

126 
Edoxabana 60mg (Medicamento de referencia 
LIXIANA) Comprimido 3000 

127 

Empagliflozina + linagliptina  10 mg / 5 mg 
comprimido ( Medicamento de referencia 
Glyxambi) Comprimido 6000 

128 

Empagliflozina + linagliptina  25 mg / 5 mg 
comprimido ( Medicamento de referencia 
Glyxambi) Comprimido 6000 

129 
Empagliflozina 10mg (Medicamento de referencia 
JARDIANCE) Comprimido 3000 

130 
Empagliflozina 25mg (Medicamento de referencia 
JARDIANCE) Comprimido 3000 

131 
Entacapona 200mg comprimido (medicamento de 
referencia Comtan) Comprimido 1200 

132 Esomeprazol Magnésico 20mg comprimido  3000 
133 Esomeprazol Magnésico 40mg comprimido  3000 

134 
Eszopiclona 2mg (Medicamentos de referencia 
Prysma) Comprimido 6000 

135 
Eszopiclona 3mg (Medicamentos de referencia 
Prysma) Comprimido 9000 

136 
Ezetimiba 10mg + Rosuvastatina cálcica 20mg 
(Medicamento de referencia Trezete) Comprimido 1.200 



 
 
 
 

 

137 Ezetimiba 10mg comprimido Comprimido 1200 

138 
Fenofibrato 200mg Comprimido (Medicamento de 
Referencia LIPANON) Comprimido 1200 

139 
Fenofibrato 250mg Comprimido (Medicamento de 
Referencia LIPANON) Comprimido 1200 

140 

Fenoximetilpenicilina potássica 400.000UI/5ML Pó 
para Solução oral com  60ml          ( Medicamento 
de referencia PEN-VE-ORAL ) Frasco 200 

141 
Fosfato de sitagliptina 100mg comprimido 
(Medicamento de referencia Januvia) Comprimido 1200 

142 
Fosfato de sitagliptina 25mg comprimido 
(Medicamento de referencia Januvia) Comprimido 1200 

143 
Fosfato de sitagliptina 50mg comprimido 
(Medicamento de referencia Januvia) Comprimido 1200 

144 Fosfato sódico de prednisolona 20mg comprimido Comprimido 1200 
145 Fosfato sódico de prednisolona 5mg comprimido Comprimido 1200 

146 

Fumarato de Formoterol diidratado 12 mcg 
(Medicamento de referencia FLUIR) Acompanha 
Inalador Capsulas 1200 

147 
Fumarato de formoterol/budesonia 
12/400mcg(medicamentodereferencia ALENIA) Cápsula 9000 

148 Fumarato de Quetiapina 100mg Comprimido Comprimido 6.000 
149 Fumarato de Quetiapina 200mg Comprimido Comprimido 3.000 
150 Fumarato de Quetiapina 25mg Comprimido Comprimido 3.000 
151 Fumarato de Quetiapina 50mg Comprimido Comprimido 3.000 

152 

Furoato de Fluticasona 27,5mcg/dose uma 
suspensão spray para administração por via nasal, 
apresentada em frascos de vidro âmbar em 
um dispositivo plástico com dosador contendo 120 
doses. Cada 1g da suspensão contém 0,5 mg de 
furoato de fluticasona ( Medicamento de 
Referencia AVAMYS) 

Frasco com 120 
doses 100 

153 

Furoato de fluticasona,trifenatato de vilanterol 
100/25 mcg (medicamento de referencia Relvar 
ellipta 100/25 mcg) 

Frasco com 30 
doses 100 

154 

Furoato de Fluticasona+Brometo de Umeclidínio+ 
Trifenatato de Vilanterol 100mcg+62,5mcg+25mcg 
pó para inalção de uso oral (Medicamento de 
Referencia Trelegy) Frasco 100 

155 Gabapentina 300mg  comprimido 15000 
156 Gabapentina 400mg  comprimido 3000 
157 Gabapentina 600mg  comprimido 6000 
158 Ginkgo Biloba 80mg cápsula  Capsula 2400 

159 

Glicinato férrico 150mg + ácido fólico 5mg 
Comprimido Revestido (Medicamento de referencia 
Neutrofer Fólico) Comprimido 600 

160 
Harpagophytum procumbens 400mg comprimido 
(medicamento de referencia ARPADOL) Comprimido 3000 

161 
Hemifumarato de Bisoprolol 1,25mg (Medicamento 
de referencia CONCÁRDIO)  Comprimido 3000 

162 
Hemifumarato de Bisoprolol 10mg (Medicamento de 
referencia CONCÁRDIO)  Comprimido 3000 



 
 
 
 

 

163 
Hemifumarato de Bisoprolol 2,5mg (Medicamento 
de referencia CONCÁRDIO)  Comprimido 6000 

164 
Hemifumarato de Bisoprolol 5,0mg (Medicamento 
de referencia CONCÁRDIO)  Comprimido 3000 

165 

Hemifumarato de quetiapina 50mg comprimido 
revestido de liberação prolongada (Medicamento 
de referencia Quet XR) Comprimido 1200 

166 Hemitartarato de Zolpidem 10mg comprimido Comprimido 30000 

167 

Hidrato de calcipotriol + dipropionato de 
Betametasona 50 mcg/g + 0,5 mg/g gel bisnaga de 
30gramas (Medicamento de referencia Daivobet) Bisnaga 60 

168 

Hydroxipropil guar 8A, polietilenoglicol 400, ácido 
bórico, propilenoglicol, sorbitol, cloreto de sódio, 
cloreto de potássio, poliquaternium-1, 
aminometilpropanol, hidróxido de sódio e/ou ácido 
clorídrico e água purificada.;(Medicamento de 
referencia Systane UL) Frasco 10ml  Frasco 100 

169 
Ibandronato de Sódio 150mg (Medicamento de 
referencia OSTEOBAN) Comprimido 300 

170 
Insulina Glargina 100 UI/ml solução injetável 
caneta/corpule 3ml Unidade 500 

171 

Insulina Glargina solução injetável 100UI/ml frasco-
ampola de 10ml (Medicamento de referência 
Lantus) Frasco-ampola 300 

172 

Insulina Ultra rápida - Solução injetável de insulina 
asparte, 100 U/mL em um carpule,cada um com 3 
mL(medicamento de referencia NOVO RAPID - 
Cada mL da solução contém 100 U de insulina 
asparte(equivalente a 3,5 mg).Excipientes: glicerol, 
fenol, metacresol, cloreto de zinco, clo 
reto de sódio, fosfato de sódio dibásico 
dihidratado,hidróxido de sódio, ácido clorídrico e 
água para njetáveis. Cada carpule contém 3 mL de 
solução injetável,correspondente a 300 U de insulina 
asparte obtida por tecnologia do DNA 
recombinante)  frasco 300 

173 
Ivabradina 5mg comprimido (Medicamento de 
referencia Procoralan) Comprimido 12000 

174 
Ivabradina 7,5mg comprimido (Medicamento de 
referencia Procoralan) Comprimido 12000 

175 
Lacosamida 50mg comprimido (Medicamento de 
Referencia Lacotem) Comprimido 4500 

176 

Lactobacillus acidophilus NCFM®, Lactobacillus 
paracasei Lpc-37™, Bifidobacterium lactis Bi-07™, 
Bifidobacterium lactis Bl-04™, Bifidobacterium 
bifidum Bb-02™, estabilizante celulose 
microcristalina e antiumectante dióxido de silício 
(ingrediente da cápsula: hidroxipropilmetilcelulose e 
corante dióxido de titânio).(Medicamento de 
referencia Multi-Bi) Comprimido 600 

177 Lamotrigina 100 mg comprimido Comprimido 3000 
178 Lamotrigina 50mg comprimido Comprimido 3000 
179 Lamotrigina 25 mg comprimido Comprimido 3000 



 
 
 
 

 

180 

Latanoprosta + maleato de timolol 50 mcg/mL + 5 
mg/mL Solução Oftálmica frasco gotejador 2,5ml 
(Medicamento de Referencia Latonan)  Frasco 100 

181 Latanoprosta 0,05% solução oftálmica (colírio) Frasco 200 

182 
Levetiracetam 1000mg Comprimido (Medicamento 
de referencia Etira) Comprimido 12000 

183 
Levetiracetam 100mg/ml solução oral 
(Medicamento de referencia Keppra) Xarope 200 

184 
Levetiracetam 250mg Comprimido (Medicamento 
de referencia Keppra) Comprimido 6000 

185 
Levetiracetam 500mg Comprimido (Medicamento 
de referencia Etira) Comprimido 6000 

186 
Levetiracetam 750mg Comprimido (Medicamento 
de referencia Keppra) Comprimido 9000 

187 
Limeciclina 300mg comprimido (Medicamento de 
referencia Tetralysal 300mg) Comprimido 672 

188 

Liraglutida 6,0 mg/mL em sistema de aplicação 
solução injetável (multidose e descartável) 
preenchido com 3 mL cada (Medicamento de 
referencia Victoza) 

Seringa 
preenchida 24 

189 
Liraglutida 6mg/mL solução injetável caneta de 3ml 
(Medicamento de referencia Saxenda) Unidade 20 

190 Maleato de trimebutina 200mg cápsula  Comprimido 1200 
191 Mamacadela 500mg comprimido Comprimido 1.200 
192 Mesalazina 400mg  Comprimido 3000 
193 Mesalazina 800mg  Comprimido 3000 

194 
Mesilato de Doxazosina 2mg comprimido 
(Medicamento de referencia Prós) Comprimido 3000 

195 
Mesilato de etexilato de dabigatrana 110mg ( 
Medicamento de referencia Pradaxa 110mg)                                                                             Comprimido 4500 

196 
Metotrexato 2,5mg (medicamento de referência 
METHOTREXATE) cápsula  Cápsula 3000 

197 
Mirabegrona 50mg comprimido (Medicamento de 
referencia Myrbetric) Comprimido 3000 

198 Mirtazapina 15mg comprimido Comprimido 6000 
199 Mirtazapina 30mg comprimido Comprimido 9000 

200 

Montelucaste de sódio  10mg  caixas  30 
comprimidos mastigáveis (Medicamento de 
referencia SINGULAIR) Comprimido 600 

201 

Montelucaste de sódio  4 mg  comprimidos 
mastigáveis (Medicamento de referencia 
SINGULAIR) Comprimido 600 

202 

Montelucaste de sódio  5 mg  comprimidos 
mastigáveis (Medicamento de referencia 
SINGULAIR) Comprimido 600 

203 
Olmesartana 20mg + Hidroclorotiazida 12,5mg 
Comprimido Comprimido 3000 

204 Olmesartana 20mg comprimido Comprimido 6000 
205 Olmesartana 40mg comprimido Comprimido 6000 

206 
Olmesartana 40mg + Hidroclorotiazida 25mg 
comprimido Comprimido 6000 



 
 
 
 

 

207 
Olmesartana medoxomila + anlodipino 20+5mg 
(Medicamento de Referencia Benicar Anlo) Comprimido 3000 

208 
Olmesartana medoxomila + anlodipino 40+10mg 
(Medicamento de Referencia Benicar Anlo) Comprimido 3000 

209 

Olmesartana medoxomila + besilato de anlodipino 
40/5mg (Medicamento de referencia Benicar Anlo 
40/5mg) Comprimido 6.000 

210 Omega 3 1000UI Cápsula  Comprimido 3000 

211 

Omeprazol Magnésico 10 mg Comprimidos 
revestidos (medicamento de referencia LOSEC 
MUPS) Comprimido 720 

212 

Omeprazol Magnésico 20 mg Comprimidos 
revestidos (medicamento de referencia LOSEC 
MUPS) Comprimido 720 

213 Ondansetrona 4mg comprimido Comprimido 6000 
214 Ondansetrona 8mg comprimido Comprimido 6000 

215 
Oxalato de escitalopram 10mg (medicamento de 
referencia EXODUS) Comprimido 12000 

216 
Oxalato de escitalopram 15mg (medicamento de 
referencia EXODUS) Comprimido 6000 

217 
Oxalato de escitalopram 20mg (medicamento de 
referencia EXODUS) Comprimido 45000 

218 
Oxcarbazepina 300 mg comprimido (medicamento 
de referencia TRILEPTAL ) Comprimido 12000 

219 
Oxcarbazepina 600 mg comprimido (medicamento 
de referencia TRILEPTAL ) Comprimido 12000 

220 
Oxicarbazepina 60mg/ml frasco de 100ml ( 
Medicamento de referência Trileptal)  Frasco 300 

221 
Oxicodona 10mg comprimido (Medicamento de 
Referencia Oxypynal) Comprimido 1200 

222 
Oxicodona 20mg comprimido (Medicamento de 
Referencia Oxypynal) Comprimido 1200 

223 Pantoprazol 20mg comprimido Comprimido 6000 
224 Pantoprazol 40mg comprimido Comprimido 6000 

225 

Paracetamol 500mg + Fosfato de codeína 30mg 
comprimido (medicamento de referencia TYLEX 
30MG) Comprimido 6000 

226 
Perindopril Arginina 7mg + Besilato de Anlodipino 
5mg (Medicamento de referencia Acertanlo 7/5mg) Comprimido 1.200 

227 

Perindopril arginina,indapamida,besilato de 
anlodipino 5mg+1,25+5mg (Medicamento de 
referencia Triplixam) Comprimido 4.500 

228 
Piroxicam 20mg sub-lingual (Medicamento de 
Referencia FELDENE Sub-lingual) Comprimido 1000 

229 
Pregabalina 150mg comprimido (medicamento de 
referencia LYRICA) comprimido 12000 

230 
Pregabalina 75mg comprimido (medicamento de 
referencia LYRICA) comprimido 12000 

231 
Propatilnitrato 10mg (Medicamento de referencia 
Sustrate) Comprimido 6000 



 
 
 
 

 

232 

Propionato de testosterona 30 mg/fempropionato 
de testosterona 60 mg/isocaproato de 
testosterona60 mg/decanoato de testosterona100 
mg/Excipientes: álcool benzílico e óleo de 
amendoim.A quantidade total de testosterona por 
mL é de 176 mg.(Medicamento de referencia 
DURATESTON) Ampola 24 

233 
Proprionato de Clobetazol creme (Medicamento de 
Referência Psorex ) 

Bisnaga 30 
gramas 300 

234 
Proprionato de Clobetazol Pomada (Medicamento 
de Referência Psorex ) 

Bisnaga 30 
gramas 300 

235 Risperidona 1mg/ml frasco de 100ml  frasco 1000 

236 
Rivaroxabana 10mg comprimido (Medicamentos de 
referência XARELTO) Comprimido 3000 

237 
Rivaroxabana 15mg comprimido (Medicamentos de 
referência XARELTO) Comprimido 6000 

238 
Rivaroxabana 2,5 mg comprimido (Medicamentos 
de referência XARELTO) Comprimido 3000 

239 
Rivaroxabana 20mg comprimido (Medicamentos de 
referência XARELTO) Comprimido 15000 

240 Rivastigmina 1,5mg comprimido  Comprimido 3000 
241 Rosuvastatina 10mg Comprimido 3000 
242 Rosuvastatina 20mg Comprimido 6000 
243 Rosuvastatina 40mg Comprimido 3000 

244 
Sacubitril+ valsartana sódica hidratada 24 mg/26 
mg (Medicanento de Referencia Entresto) Comprimido 36.000 

245 
Sacubitril+ valsartana sódica hidratada 49 mg/51 
mg (Medicanento de Referencia Entresto) Comprimido 24.000 

246 
Sacubitril+ valsartana sódica hidratada 97 mg/103 
mg (Medicanento de Referencia Entresto) Comprimido 24.000 

247 
Saxagliptina 5mg comprimido (Medicamento de 
referência ONGLYZA) Comprimido 1200 

248 

Semaglutida 1,34 mg/mL em sistema de aplicação 
preenchido (descartável). Cada sistema de 
aplicação contém 3 mL e libera doses de 1 
mg.(Medicamento de referencia OZEMPIC 1mg) 

Seringa 
preenchida 200 

249 
Silimarina + racemetionina 70+100mg comprimido 
(Medicamento de referencia Silimalon) Comprimido 3000 

250 
Succinato de desvenlafaxina monoidratado 100mg 
,(medicamento de referencia Pristiq 100mg) comprimido 90000 

251 
Succinato de desvenlafaxina monoidratado 50mg 
,(medicamento de referencia Pristiq 50mg) comprimido 60000 

252 
Succinato de Solifenacina 10mg (Medicamento de 
Referencia Vesicare) comprimido 3000 

253 
Succinato de Solifenacina 5mg (Medicamento de 
Referencia Vesicare) comprimido 3000 

254 

Succinato de solifenacina 6mg + Cloridrato de 
tansulosina0,4 mg (Medicamento de referencia 
VESOMNI) Comprimido 3.000 

255 
Sucralfato 200mg/ml flaconte de 10ml 
(medicamento de referência SUCRAFILM) Flaconete 1200 

256 Sufato de Morfina 100mg comprimido (DIMORF) Comprimido 3000 



 
 
 
 

 

257 Sufato de Morfina 10mg comprimido (DIMORF) Comprimido 3000 
258 Sufato de Morfina 30mg comprimido (DIMORF) Comprimido 6000 

259 

Sulfato de glicosamina 1,5g + Sulfato sódico de 
condroitina 1,2 g pó solução oral em sachê 
(Medicamento de referencia ARTICO) sachê 1.200 

260 Sulfato de Glicosamina 1500mg sache Sachê 2.400 

261 

Tacrolimo monoidratado 1mg/g pomada 
dermatológica bisnga de 30g (medicamento de 
referencia Tarfic 1mg/g Bisnaga 100 

262 

Tartarato de bimonidina 2mg/ml + Maleato de 
timolol 5mg/ml solução oftálmica estéril (Colirio) 
frasco d e10 ml (Medicamento de referencia 
BRITENS) frasco 200 

263 
Tartarato de Brimonidina 2mg/ml solução oftálmica 
(medicamento de referencia ALPHAGAN) frasco 5ml 120 

264 

Tiotrópio 2,5 mcg de olodaterol 2,5 mcg  frasco de 4 
mL contendo 60 acionamentos (Medicamento de 
Referencia Spiolto Respimat) Frasco 100 

265 

Tobramicina 3 mg/ml dexametasona 1 mg/ml 
Frasco plástico gotejador contendo 5 ml de 
suspensão oftálmica Frasco 5ml 200 

266 Topiramato 100mg comprimido   Comprimido 6.000 
267 Topiramato 25mg comprimido   Comprimido 6.000 
268 Topiramato 50mg comprimido   Comprimido 6.000 
269 Toxina botulínica 100 U Pó liófilo injetável Frasco- ampola 100 
270 Toxina botulínica 500 U Pó liófilo injetável Frasco- ampola 100 
271 Travoprosta 0,040 mg solução oftálmica (colírio) Frasco 100 

272 

Travoprosta 0,040 mg; Maleato de Timolol 6,8 mg 
(equivalente a 5 mg de timolol base) solução 
oftámica. Frasco plástico conta-gotas contendo 2,5 
ml de Solução Oftálmica Estéril.(Medicamento de 
referencia DUO-TRAVATAN) frasco 100 

273 

Trometamol cetorolaco Solução oftálmica estéril 5 
mg/mL frasco de 5ml ( Medicamento de referencia 
CETROLAC) Frasco de 5 ml 100 

274 
Valsartana +Anlodipino 160+10mg comprimido 
(Medicamento de referencia Brasart BCC) Comprimido 1200 

275 
Valsartana +Anlodipino 160+5mg comprimido 
(Medicamento de referencia Brasart BCC) Comprimido 3000 

276 
Valsartana +Anlodipino 320+10mg comprimido 
(Medicamento de referencia Brasart BCC) Comprimido 3000 

277 
Valsartana +Anlodipino 320+5mg comprimido 
(Medicamento de referencia Brasart BCC) Comprimido 6000 

278 Valsartana 160mg comprimido Comprimido 3000 
279 Valsartana 320mg comprimido Comprimido 3000 
280 Valsartana 80mg comprimido Comprimido 3000 

281 
Vildagliptina + Cloridrato de Metformina 50/1000mg 
(Medicamento de referencia Galvus Met) Comprimido 6000 

282 
Vildagliptina + Cloridrato de Metformina 50/500mg 
(Medicamento de referencia Galvus Met) Comprimido 3000 

283 
Vildagliptina + Cloridrato de Metformina 50/850mg 
(Medicamento de referencia Galvus Met) Comprimido 3000 



 
 
 
 

 

284 
Vildagliptina 50mg comprimido ( Medicamento de 
referencia Galvus) Comprimido 6.720 

285 
Xinafoato Salmeterol + Propionato Fluticasona 
25/125mcg (Medicamento de referencia SERETID) Frasco 100 

286 
Xinafoato Salmeterol + Propionato Fluticasona 
25/250mcg (Medicamento de referencia SERETID) Frasco 100 

287 
Xinafoato Salmeterol + Propionato Fluticasona 
50/500mcg (Medicamento de referencia SERETID) Frasco 100 

     
     
     
     
  DESCRIÇÃO DA MERCADORIA Unidade Quantidade 
1 Água oxigenada 10 volumes frasco de 1litro Frasco 120 

2 

Actiocoat Flex 3 - curativo estéril, antimicrobiano e 
revestido com prata nano cristalina. Protege contra 
ação microbiana e promove cicatrização de 
feridas infectadas, cirúrgicas, enxertos, úlceras e 
queimaduras. As propriedades do curativo duram 
por até 3 dias. Unidade 120 

3 Água para autoclave galão de 5litros Galão 100 
4 Álcool 70% frasco de 1litro Frasco 10.000 
5 Álcool 96°GL frasco de 1litro Frasco 2.000 
6 Álcool éter 35% frasco de 1litro Frasco 20 

7 

Alcool gel 70% frasco de 4,4KG  Gel antisséptico de 
amplo espectro de ação microbicida – Álcool 70˚, 
sob forma física gelatinosa. Ação antisséptica 
instantânea e sem enxágue. Pronto uso, 
hipoalergênico, atóxico, secagem rápida e isenta 
de resíduos contaminantes ou nocivos. Possui pH 
balanceado, indicado para higiene de peles 
delicadas com maior segurança e conforto. 
Formulado especialmente para profissionais das 
áreas de saúde e alimentícia, que necessitam de 
proteção microbiológica adicional. frasco 300 

8 

Álcool gel 70% frasco 'pump' com 430g -Gel 
antisséptico de amplo espectro de ação 
microbicida – Álcool 70˚, sob forma física gelatinosa. 
Ação antisséptica instantânea e sem enxágue. 
Pronto uso, hipoalergênico, atóxico, secagem 
rápida e isenta de resíduos contaminantes ou 
nocivos. Possui pH balanceado, indicado para 
higiene de peles delicadas com maior segurança e 
conforto. Formulado especialmente para 
profissionais das áreas de saúde e alimentícia, que 
necessitam de proteção microbiológica adicional. Frasco 1.000 

9 Álcool iodado frasco de 1litro Frasco 200 
10 Azul de Metileno 1% frasco de 1 litro  Frasco de 1 litro 24 
11 Biatain Alginato 10x10 cm unidade 200 
12 Biatain Alginato 15x15 cm unidade 200 
13 Carvão Ativado pote de 250g Pote 20 

14 
Clorexidina (Gliconato Solução com Tensoativos) 2% 
Solução Dergemante. Frasco de 1 litro Frasco 360 



 
 
 
 

 

15 
Clorexidine 0,2% loção aquosa higienizante frasco 
de 1 litro Frasco 120 

16 Curativo  filme transparente  15cm x 10 metros rolo Rolo 100 
17 Curativo Allevyn Não Adesivo 10cm x 10cm unidade 200 

18 

CURATIVO BOTA DE UNNA 10,2CMX9,2M - 
BANDAGEM: 
70% poliéster;30% algodão, com ourelas 
entrelaçadas para evitar os risco de desfiamento 
longitudinalmente.PASTA DE ÓXIDO DE ZINCO:Óxido 
de zinco a 10%;Acácia; 
Óleo de castor em base 
petrolato/polietileno.;Apresenta pH neutro. Unidade 200 

19 
Curativo de Carvão Ativado com Prata 10 cm x 20 
cm unidade Unidade 500 

20 
Curativo de Carvão Ativado com Prata 10,5 cm x 
10,5 cm unidade Unidade 500 

21 
Curativo de Carvão Ativado com Prata 6,5 cm x 9,5 
cm unidade Unidade 500 

22 Curativo de Hidrofibra Com Prata 15cm X 15cm Unidade 200 

23 
CURATIVO ESPUMA EM POLIURETANO COM PRATA 10 
X 10Cm Unidade 200 

24 
CURATIVO ESPUMA EM POLIURETANO COM PRATA 15 
X 15Cm Unidade 200 

25 

Curativo hidrocolóide recortável 10 cm x 10 cm - 
Curativo hidrocolóide com carboximetilcelulose, 
estéril, flexível, moldável às diferentes partes do 
corpo, recortável sem perda de aderência, 
medindo aproximadamente 10 cm de largura x 10 
cm de comprimento e 3 mm de espessura. 
Camada externa formada por espuma ou filme de 
poliuretano, com espessura homogênea permeável 
a trocas gasosas e impermeável a líquidos e 
bactérias. O curativo deve permanecer aderido à 
pele no mínimo durante 5 dias, mantendo o 
ambiente úmido e oclusivo. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, 
que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, trazendo externamente dados 
de identificação, procedência, número de lote, 
método e data de esterilização, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde Unidade 500 



 
 
 
 

 

26 

Curativo hidrocolóide recortável 20 cm x 20 cm - 
Curativo hidrocolóide com carboximetilcelulose, 
estéril, flexível, moldável às diferentes partes do 
corpo, recortável sem perda de aderência, 
medindo aproximadamente 20 cm de largura x 20 
cm de comprimento e 3 mm de espessura. 
Camada externa formada por espuma ou filme de 
poliuretano, com espessura homogênea permeável 
a trocas gasosas e impermeável a líquidos e 
bactérias. O curativo deve permanecer aderido à 
pele no mínimo durante 5 dias, mantendo o 
ambiente úmido e oclusivo. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, 
que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, trazendo externamente dados 
de identificação, procedência, número de lote, 
método e data de esterilização, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde Unidade 500 

27 

Detergente enzimático galão de 5 litros Indicado 
para: limpeza de instrumentos medico hospitalares, 
odontologicos e laboratorios. Possui eficacia a 
remocao e limpeza de materia organica em 
endoscopios, fibroscopios e canulados. Galão de 5 Litros 100 

28 Fixador Celular 100ml aerosol (referencia KOLPOFIX) Frasco 300 
29 Formol 10% frasco de 1litro frasco 24 
30 Gel para ultrasonografia frasco de 1litro Galão 200 
31 Glicerina frasco de 1Litro Frasco 60 

32 

Hidrogel - Gel amorfo para desbridamento 
autolítico, transparente, incolor,composto por água 
e no mínimo carboximetilcelulose, que mantenha o 
ambiente úmido. Embalagem com até 85 gramas 
de fácil manipulação que permita aproveitamento 
máximo e que proteja o produto após abertura Bisnaga 200 

33 

Loção oleosa à base de age e tcm - Triglicerídeos 
de Ácidos Cáprico e Caprílico,Óleo de girassol 
clarificado, Lecitina, Palmitato de retinol, Acetato 
de Tocoferol e Alfa-Tocofero (Medicamento de 
referencia Dersani) frasco de frasco de 200ml frasco 300 

34 Polihexamida gel frasco de 100g Bisnaga 50 
35 Povidine dergermante 2% frasco de 1litro Frasco 300 
36 Povidine Tópico frasco de 1litro Frasco 300 
37 Sabonete líquido com clorexidina frasco de 1litros frasco 1000 
38 Sabonete líquido galão de 5litros Galão 150 
39 Sabonete líquido triclosano 0,5% frasco de 5 litros Galão 50 
40 Tintura de iodo a 2% frasco de 1L Frasco 10 
41 Vaselina líquida frasco de 1L Frasco 100 
      
  DESCRIÇÃO DA MERCADORIA Unidade Quantidade 

1 
Implanon nxt 68mg - Implante Contraceptivo 1 
Aplicador Contendo 1 Implante De Uso Subdérmico  Unidade 50 



 
 
 
 

 

2 

Dispositivo intra uterino (DIU) deverá ter uma haste 
de polietileno enrolada com aproximadamente 
176mg de fio cobre e cada um de seus braços 
transversais leva um cilindro de cobre de 
aproximadamente 68,7mg. As áreas de superfície 
exportas de cobre são 380 +/- 20mm2. As dimensões 
são de 36 mm na direção vertical e 32mm na 
direção horizontal. A extremidade inferior da haste 
deverá forma um bulbo de 3mm de diâmetro. O DIU 
deverá conter um fio de polietileno atado ao bulbo, 
resultando em duas linhas, cuja finalidade é auxiliar 
na remoção do DIU. O corpo deverá conter sulfato 
de bário, o que o torna radiopaco. O DIU deverá ter 
embalado junto um tubo de inserção e êmbolo em 
sua embalagem de envelopamento composta por 
um filme base e um filme de cobertura e esterilizado 
por radiação gama. O tubo de inserção deverá ser 
equipado com uma guia azul móvel para ajudar a 
medir a profundidade e orientação na qual o tubo 
de inserção é inserido pelo canal cervical e na 
cavidade uterina.Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da saúde. Unidade 100 

 
 
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 

fiscal de contrato, para verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo; 

6.2. O fiscal da ata realizará o recebimento provisório do objeto da ata para 

comprovação do cumprimento das exigências conforme especificados neste 

Termo; 

6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final da aquisição e de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos fornecimentos 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

6.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 



 
 
 
 

 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição da aquisição até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório; 

6.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição da aquisição 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório; 

6.6. O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias, contatos a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços; 

6.7. Os produtos deverão ser entregues na Farmácia Municipal, localizada na Rua São 

Domingos, Nº 107, Centro, CEP 38.660-000; 

6.8. O atraso injustificado na entrega dos produtos após o prazo estabelecido no item 

4.1 sujeitará o fornecedor à multa, conforme item 15. Deste Termo; 

6.9. Para todos os produtos será avaliado o acondicionamento no momento da 

entrega. Embalagens violadas, vazadas, produtos deteriorados, batidos ou com 

especificações em desacordo com o Termo de Referência farão com que os 

mesmos não sejam aceitos; 

6.10. Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas diferentes 

daquelas exigidas; 

6.11. A Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar diligências e/ou análises 

laboratoriais para confirmação das informações técnicas dos produtos quando for 

constatada qualquer divergência em relação às especificações estabelecidas no 

Termo de Referência; 

6.12. A entrega/fornecimento dos produtos será feita de forma parcelada, podendo 

ocorrer semanal ou mensalmente, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde, através da emissão de Ordem de Fornecimento. 

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
  

7.1. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto será Eliane Andrade Ferreira Demeneghi, Coordenadora de Almoxarifado da 

Farmácia Municipal; 



 
 
 
 

 

7.2. Sendo designada como Gestor da Ata, a Secretária municipal de saúde, Franciele 

Alves Freire. 
 
8. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

8.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, em até 30 

(trinta) dias da data de recebimento dos produtos pelo setor requisitante, mediante 

Nota Fiscal, de acordo com a disponibilidade financeira e ordem cronológica de 

vencimento vinculada a cada fonte de recurso, conforme disposto no caput do 

artigo 141, da Lei 14.133/21; 

8.2. No corpo da nota fiscal deverão constar nome e número da agência bancária e 

número da conta corrente do fornecedor para que seja efetuado o pagamento; 

8.3. Eventuais irregularidades constatadas na entrega do produto, ou até mesmo 

posteriormente, implicarão na suspensão do pagamento, até que estas sejam 

verificadas e sanadas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Buritis. 

 
9.  DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  
 

 

9.1. Apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 a 

70, da Lei nº 14.133/2021: 

9.1.1. I - Jurídica;  

a) Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em 

que couber; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 



 
 
 
 

 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

ata de eleição de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

9.1.2. II - Técnica;  

a) Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 

b)  Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 

9.1.3. III - Fiscal, social e trabalhista;  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

a.1) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em detrimento à 

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) só se 

aplica quando a licitação permitir a participação de licitantes Pessoas Físicas. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT 

f) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo em anexo 



 
 
 
 

 

g) Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas, conforme modelo em anexo 

h) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo em anexo. 

h.1) A não apresentação da declaração acima ensejará a desclassificação do 

licitante, conforme prevê o art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021 

9.1.4. IV – Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.1.5. Referente a habilitação técnica o licitante deverá apresenta ainda:  

a) Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, 

através de atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado; 

b) Registro da Empresa na ANVISA - AF (Autorização de Funcionamento) e/ou 

AFE (Autorização de Funcionamento Especial), com devida publicação no 

Diário Oficial atualizada; 

c) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 

9.1.6. Para o fornecimento do objeto da presente aquisição, a empresa deverá 

enviar toda a Documentação de REGULARIDADE 

FISCAL/TRABALHISTA/QUALIFICAÇÃO ECONOMICA atualizada na data do 

processo. 

 

9.2. Da proposta de preços 

 

9.2.1. A proposta deve conter a descrição do objeto ofertado e preço; 

9.2.2. A proposta deverá ser elaborada com base no edital e seus anexos, sendo de 

responsabilidade exclusiva da licitante o levantamento de custos necessários 



 
 
 
 

 

para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do 

objeto desta licitação; 

9.2.3. A proposta deverá ser elaborada no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

c) Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

9.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as 

cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas; 

9.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

9.2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
 
10. DOS VALORES ESTIMADOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

10.1. Os valores estão estimados em R$ 43.571.938,14 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e setenta e um mil, novecentos e trinta e oito reais e quatorze centavo) e tiveram 

como base o que expressa no art. 23, Lei 14.133/2021.  

10.2. A estimativa do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que deram suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

aconteceram por pesquisa de mercado através de pesquisa de mercado de 

fornecedores; 
10.3. O valor do investimento está orçado de acordo com as cotações (MÉDIA) anexa no 

processo, incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 

sociais; 



 
 
 
 

 

10.4. Os custos estimados da contratação foram apurados mediante cotação de preços 

com os fornecedores, sendo analisado cada item de forma individual, buscando o 

lançamento mais próximo ao valor praticado no mercado. Alguns valores foram 

desconsiderados do cálculo devido a discrepância dos demais.  
10.5. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil; 

10.6. A nova Lei não apresenta a obrigatoriedade de realização do PCA, tendo em vista 

que, de acordo com o art. 12, inc. VII, da Lei, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo “poderão”, na forma de regulamento, elaborar 

o citado plano. Como o município não regulamentou a Lei no ano de 2023, pois era 

opcional sua regulamentação, a contratação será adequada conforme o presente 

termo. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 

11.1. Efetuar a conferência dos produtos no momento da entrega, verificando se o tipo, a 

qualidade e a quantidade estão de acordo com o previsto na Autorização de 

Fornecimento e se atendem às exigências do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços/Contrato; 
11.2. Notificar por escrito o fornecedor na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, aplicando, se for o caso, as 

penalidades cabíveis; 
11.3. Garantir o recebimento e conferência dos produtos por servidor designado; 
11.4. Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente a sua substituição; 
11.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 
11.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde; 
11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital. 
 



 
 
 
 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

12.1. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da 

legislação vigente; 

12.2. Responsabilizar-se pela efetiva entrega dos produtos e deverá efetuá-la de acordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da Ata de Registro de 

Preços/Contrato; 

12.3. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte/frete, 

substituições/reposições/trocas e quaisquer outras adicionais referentes aos 

produtos fornecidos, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de 

suas obrigações, sem qualquer ônus para o Município de Buritis - MG, incluídos 

tributos, contribuições e seguros; 

12.4. Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que 

tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à 

comercialização nos órgãos competentes; 

12.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.6. Substituir os produtos não aprovados pela fiscalização no prazo de 05 (cinco) dias, 

caso os mesmos não atenderem às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços/Contrato, apresentarem qualquer 

defeito/avaria ou com data de validade vencida, sem ônus adicional para o 

Município de Buritis; 

12.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de 

Buritis ou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 

seus prepostos, funcionários/subordinados, independentemente de outras 

cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

12.8. Responsabilizar-se por possíveis indenizações relacionadas ao objeto da licitação ou 

por atos de prepostos ou funcionários/subordinados seus, desde que relacionados à 

Ata de Registro de Preços/Contrato; 

12.9. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal 

de Saúde referentes aos produtos fornecidos; 



 
 
 
 

 

12.10. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, todas as 

condições de habilitação exigidas pela legislação vigente; 

12.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

obrigações. 

 
13.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

 

13.1. A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que 

está obrigada. 

 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, 

garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, 

respeitando-se também o disposto na Lei Federal nº 14.133/21: 
a) Advertência; 
b) Multa - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato; e terão a porcentagem definida em contrato. 
c) Impedimento de licitar com a administração municipal. 
A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a 

responsabilidade da CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros e nem aos ditames penais previstos na Lei 

14.133/21, em decorrência da imperfeita execução do serviço contratado. 

 
15. OUTRAS CONDIÇÕES 
 

 

15.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer firma individual ou sociedade 

regularmente estabelecidas no País, que seja especializada e credenciada no 

fornecimento dos referidos produtos ou serviços, e que satisfaça a todas as 



 
 
 
 

 

exigências do Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos 

relacionados; 

15.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições do Edital; 

15.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

15.3.1. Empresas em estado de falência, de concordata, de dissolução ou 

liquidação; Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer 

órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, 

Municipal ou Distrito Federal bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

15.4. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e as empresas, 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a 

execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas 

as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra; 

15.5. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, a Prefeitura Municipal, seus servidores ou 

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto do contratado, ou da 

omissão em executá-los, resguardando-se a Prefeitura Municipal o direito de 

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 

15.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 

ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de 

exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal, não podendo ser utilizados, 

divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação; 

15.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Buritis/MG poderá, a qualquer tempo, rever, e 

alterar a forma e a abrangência prevista no Instrumento Contratual, ampliando ou 

limitando a quantidade de mercadoria, de acordo com a sua disponibilidade 

orçamentária. 



 
 
 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

OBJETO: XXXXXX. 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Descrição 

conforme TR 

Marca / 

Fabricante 

do Produto 

Quantidade 

licitada 

Unidade de 

medida 
R$ R$ 

02       

VALOR TOTAL R$ 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______ (valor por extenso). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: _______ (quantidade por extenso) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

*Prazo de validade mínimo de: 60 (sessenta) dias.  

 

 



 
 
 
 

 

1. Declaramos que: 

1.1. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens/na prestação dos serviços. 

1.2. Os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do Edital respectivo, em especial as do 

Termo de Referência Anexo I. 

 

Cidade, __ de ________ de ____. 

 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 

RG e CPF do responsável 
Cargo do responsável 

 

(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG, com sede na Av. Bandeirantes, nº 723, Bairro Centro, 
na cidade de Buritis - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.125.146/0001-29, neste ato 
representada pelo Sr. Welerson Nascimento de Souza, Pregoeiro, nomeada pela  Portaria nº 1922 
de 02 de janeiro de 2024,  inscrito no CPF sob o nº 015.018.166-32, portador da Carteira de 
Identidade nº MG-13.410.148, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº XXX/2024, processo administrativo n.º 
XXX/2024, RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas e nas  quantidades  cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para XXXX, conforme Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão eletrônico nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2- PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
«Nome do Fornecedor» CNPJ: «Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)» representada pelo (a) 
Sr.(a) XXXXXXXX. 
 
Item Descrição do 

item 
Unid. 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

«Item» «Descrição do 
Item» 

«Unidade de 
Fornecimento» 

«Quantidade» «Valor 
Unitário» 

«Valor 
Total» 

 
3- VALIDADE DA ATA 
3.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser prorrogada por igual período conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
 
4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5- REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1- A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 



 
 
 
 

 

5.2- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.6- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.7- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.8- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.9- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.10- O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.11- Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.12- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.13- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.14- Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.15- O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

5.16- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.17- Por razão de interesse público; ou 

5.18- A pedido do fornecedor.  

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- O cumprimento integral do objeto deste contrato; 
6.2- A execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 0,5% 
até 10% do valor constante no respectivo contrato, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que devidamente justificado;  



 
 
 
 

 

6.3- Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações 
trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies para a 
execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste instrumento;  
6.4- Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação;  
6.5- Responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 
pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por 
ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;  
6.6- Assumir os riscos inerentes às atividades.  
6.7- Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 14.133/92021 e 
suas alterações.  
6.8- A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos 
fortuitos ou força maior, ressalvado o disposto no artigo 131 da Lei 14.133/2021. 
 
7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no edital da licitação, no Termo de Referência correspondente e nesta Ata de Registro 
de Preços;  
7.2- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 
do Órgão ou Entidades solicitantes; 
7.3- Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação aplicável;  
7.4- Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;  
7.5- Comunicar imediatamente ao Fornecedor sobre irregularidades observadas na execução do 
contrato para promoção dos atos de correção;  
7.6- Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto; 
7.7- As obrigações especificadas nesta ata, não prejudicam os demais deveres e obrigações 
estabelecidos no termo de referência e edital deste pregão eletrônico.  

 

8-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1-A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 
de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o descumprimento 
ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao 
respectivo órgão a aplicação da penalidade. 
8.2- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que 
praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou quando 
deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 
8.3- Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
8.4- O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à 
ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas 
penalidades. 
 



 
 
 
 

 

9- DO PAGAMENTO  
9.1- O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, em até 30 (trinta) 
dias após a certificação da entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil. 
 
10- CONDIÇÕES GERAIS 
10.1- As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital XXXX.   
10.2- Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de 
Preços. 
 

 

Buritis - MG, XX de XXXXX de 2024. 
 
 

Pregoeiro: 
 
 ______________________________________________________ 
 
Empresa:  
 
____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  
 
2- Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação.  
 
3- Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação.  
 
4- Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
_______________________, ____ de ____________ de 202__. 
(Local) (Data)  
 

______________________________________ 
(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 
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